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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRAN
CNPJ: 01.612.627/0001-66 -_ ----=~~~
Av. 1° de Maio, sln, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 29 de Janeiro de 2021, procedeu-se a abertura do processo administrativo na 29010 1/2021.
Com este fim e para constar, eu, Jakeline de Sousa dos Santos, lavrei o presente termo que vai
por mim assinado. Objeto: Prestação dos serviços de hospedagem e alimentação do web site e
Diário Oficial na forma da LC 131/2009 e Lei na 12.527/2011, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 29 de Janeiro de 2021.

~w A áJ.S).t i};2 >'~b \~ ..G:J ~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE D.~l~ARANHÃ~ ____j

CNPJ: 01.612.627/0001-66 L __ ---- ..----'
Av. 1° de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

A
V.Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Nesta,

Solicito de vossa Excelência autorização para realização de pesquisa de preços de

mercado, e posterior realização de Processo Licitatório, o mesmo objetivando a prestação dos

serviços de hospedagem e alimentação do web site e Diário Oficial na forma da LC 131/2009 e

Lei n? 12.527/20 II, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do

Maranhão - MA.

Apresento as especificações dos serviços para atender as necessidades desta Câmara

Municipal no referido período, as quais seguem em anexo.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 29 de Janeiro de 202l.

a:nWq~\&~~~~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRAND~ l),~MARANHÃO}f~ I
CNPJ: 01.612.62710001-66 L__-=----~ ]
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

• CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DO WEBSITE APÓS
ATUALIZAÇÃO:

o Website deverá ficar de acordo com as características e tecnologias
(mínimas) abaixo relacionadas:
O portal deverá ser compatível com as tecnologias: PHP, Javascript, HTML,
CS3, bem como com os navegadores: Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari,
Opera e Internet Explorer;
Gestão Search Engine Optimization (SEO): O Portal deverá conter
funcionalidades para que os sites de busca o encontrem com facilidade, de
acordo com as palavras pesquisadas pelo internauta (Atenção especial para o
Google);
URL's amigáveis: será possível alterar a terminação da página em qualquer
conteúdo do site;
Ser customizável para alterações e criação de novos Menus e Submenus,
Banners, Páginas para ocasiões especiais, fotos, links, vídeos, dentre outros,
integrando um gerenciador de conteúdos que permite atualizar os principais
conteúdos, como textos, imagens, fotos e vídeos, não tendo custo para
manutenções de rotina;
Ter um alto padrão de qualidade sendo fácil e intuitivo para os usuários e ao
mesmo tempo agradável e visualmente atraente;
Ser um site planejado e estruturado, pensando sempre na usabilidade,
navegabilidade e acessibilidade dos usuários através dos padrões Web
Standards / W3C;
Facilitar a gestão do conteúdo divulgado;
Ser de acesso fácil, simples e rápido;
Link de acesso ao site do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão -
TCE/MA;
A página inicial deverá está atualizada de forma objetiva, curta e direta;
Possibilitar que, em qualquer ponto do website, seja possível retornar a página
principal e para o topo da página em apenas um click,

• CARACTERíSTICAS MíNIMAS DOSMENUS E
PUBLICAÇÕES:

TOP Menu: Localizado na parte superior do site, de forma fixa;
Na opção ouvidoria: Deve conter informações sobre o que é, objetivo, o que a
ouvidoria proporciona e como funciona:
Main Menu: Principal menu do site, a disposição de conteúdo deverá ser de
pelo menos de sete níveis, contendo em no mínimo as opções: página inicial,
informações sobre a cidade, notícias, transparência, legislação, publicações e
diário da Câmara (o conteúdo desses Iinks deverá ser gerado em conjunto com
a Câmara Municipal);
No menu da Institucional: Deve expor informações sobre a Câmara
Municipal, como Estrutura Administrativa, Organograma, Documentos, dentre
outras informações;

Item Especificação Unidade Quantidade
Prestação dos serviços de hospedagem e alimentação do web site e Diário
OficiaI na forma da LC 131/2009 e Lei n? 12.527/2011, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA:

Mês 10
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CÂMARA MUNICIPAL DEG~OÀGRANOJ OO~~~ ]LI
CNPJ: 01.612.627/0001-66 ~
Av. l° de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

No menu publicações: Deve apresentar resoluções, leis, atas, avisos e outros;
No menu legislação: Deve conter Leis, Decretos, Normas, Resoluções e
Outros;
No menu informações sobre a cidade: Deverá conter informações
importantes sobre a cidade dentre outras;
No menu notícias: Deve conter informações sobre o legislativo municipal
dentre outras;
No menu transparência: Deve conter todas as informações conforme
legislação vigente;
Diário da Câmara: Deve conter todas as informações conforme legislação
vigente;
Banners: Deve permitir a disposição de um conjunto de banners informativos;
Pesquisa: Uma plataforma de pesquisa bem elaborada que consiga procurar
dentro de todo o site, exibindo os resultados em raízes, desde palavras chaves,
títulos e palavras dentro do texto. A pesquisa deve ser dividida em simples e
avançada, com ferramenta de filtro de datas e categorias do conteúdo e
notícias;
Vídeos: espaço para adicionar vídeos pequenos, tanto código embed do
youtube quanto enviado diretamente do navegador (mp4, wmv, mpg);
A contratante poderá a seu critério solicitar outras alterações/atualizações na
página do site ficando a contratada a inteira disposição para realizar os serviços
solicitados.

• HOSPEDAGEM DOWEB SITE:

A hospedagem do site é de inteira responsabilidade da contratada, ficando a
mesma na responsabilidade de manter o site no ar 24 horas por dia;
Caso o site fique fora do ar, o contratado após verificação da ocorrência ou
acionada via solicitação por parte da contratante, deverá solucionar o problema
no prazo máximo de 24 horas;
Ao término do contrato a contratada deverá fornecer todos os dados a
contratante;
As despesas com hospedagem do site ficam sobe inteira responsabilidade da
contratada.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 29 de Janeiro de 2021.

~~VVÚJ.2~GA9.~~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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~ ESTADODOMARANHÃO ~í r;,"> K...c,
CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO .. .. O---MA---~--

AV. 1"DEMAIO, SIN,CENTRO, LAGOA GRANDE 00 I~DÃe '"MA -,---~
CEP: 65.718-000CNPJ:OI.612.627/0001-66

PORTARIA ti'OS/2021.
Nomeia a Sra. JAKEUNE DE SOUSA
DOS SANTOS, para o Cargo de Chefe
de Gabinete da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão, e dá
outras providências.

o Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere.,

RESOLVE:

Art.1° • Nomear o Sra. JAKELINE DE SOUSA DOS SANTOS, parao Cargo
de Chefe de Gabinete, para exercer o Cargo de Tesoureira da Câmara Municipal do
Município de Lagoa Grande do Maranhão.

Art. r-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2021.

~{/;~__SPt1Jraa ç4.c~
JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA

Presidente
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Lagoa Grande do Maranhão - MA

AUTORIZAÇÃO

À Sr.
Jakeline de Sousa dos Santos
Chefe de Gabinete

Em resposta a vossa solicitação, e com base no Art. 38, da Lei Federal n" 8.666/93,
autorizo a realização de pesquisa de preços e posterior instauração de procedimento licitatório
visando a prestação dos serviços de hospedagem e alimentação do web site e Diário Oficial na
forma da LC 131/2009 e Lei n° 12.527/2011, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Será considerado como valor estimado o mais baixo obtido com a pesquisa de preços.
Após a obtenção do resultado da pesquisa, os autos devem ser devolvidos para dar
prosseguimento ao processo.

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 29 de Janeiro de 2021.

~ p~.-Ga?"lV1 c&_0~.aa
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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O(A) Presidente da la Junta Eleitoral da 7411 Zona, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 215 do Código Eleitoral
(Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965), tendo em vista a proclamação dos resultados das Eleições de 15 de novembro de

2020, no município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, expede o diploma de

Vereador
a

JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA

Eleito(a) pelo Partido dos Trabalhadores (PT), com 42 votospreferenciais, do total.de 7.527 votos válidos, conforme Ata
Geral das Eleições.

LAGOA GRANDE
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C.~1ARA ~flTNIÇ1PALDE LAGOA GR.-\J'lU! DOM.WANIIAO
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Dig:aidade e Cidadania nas ~ãO$ de no'~ ~~!

'. SOLENE DE POSSEE ELEIÇAO DAMES D· E1imtHtA-{7M4AlilA...-----l
A VEREADORES E VEREADORAS DE~··!LA~··üG~O~Ar·~~~~~~

MARANTL4O-cMA ELE1TO NO PLEn~O DE 15 DE NOVEMBRO DE 2020, REALIZADA
EM PRIMEIRO DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE UM.

Ao primeiro da. do mês de-janeiro de 2021, às oito horas na CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA

GRANDE 00 MARANHÃO-MA, sob a Presidência do Vereador mais idoso de acordo com o

Regimento Interno da Casa JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA, realizou-se a Sessão Solene

de Posse dos Vereadores de Lagoa Grande do Maranhão-MA. eleitos no Pleito de quinze de

novembro de 2020. Iniciada a Sessão. o Excelentíssimo Presidente convidou para tomar assento

junto a Mesa Diretora dos trabalhos ClNARA MARTINS DANTAS 00 PRADO, DONOZETE

MELO AMARAL, MARIA LEUSA DE SOUZA DE OLlVElRA SILVA, EDVAN DAMASCENO

DA SILVA, OOLES PEREIRA SILVA, RUAN DANTAS DO NASCIMENTO, ELTO AMORIM

DE SOUZA, VALBER SlLVA SOUZA, que de acordo com a art, 7°, inciso, VIU, do Regimento

Interno. inicialmente os vereadores e vereadoras Dominados, apresentaram seus diplomas e

declarações de bens. Após as formalidades que lhes são. exigidas por Lei, O Sr. Presidente em

exercício, dando prosseguimento a Sessão designou o Vereador DONIZETE MELO AMARAL,

para secretariar os trabalhos. Em seguida foram convidado as Autoridades presentes para

composição da Mesa Composta a Mesa Diretora, o Sr. Presidente em exercício solicitou dos

vereadores e vereadoras eleítcs nó Pleito de quinze de novembro de 2021, que exibissem seus

Diplomas expedidos pela Justiça Eleitoral, verificada a autenticidade dos mesmos, o Sr. Presidente

procedeu a leitura do compromisso constante no parágrafo Primeiro do artigo sexto do Regimento

Interno "PROMETO DEFENDER DIGNAMENTE O MANDA TO A MIM CONFIADO,

CUMPRIR E FAZER CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO

ESTADUAL, A LEI ORGÀNICA DO MUNICÍPIO, PROMOVER O BEM GERAL DOS

MUNÍCfPES DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO E EXERCER O CARGO SOB A

rNSPlRAçÃO DA DEMOCRACIA. DA LEGITIMIDADE E DA LEGALIDADE", logo após

solicitou do Secretário para que procedesse a chamada nominal dos Senhores vereadores para que

proferissem repetindo em ato continuo, "ASSIM O PROMETO". Prestado o compromisso os

senhores Edis foram declarados empossados na forma regimental. Em seguida os vereadores

empossados fizeram uso da palavra em nome da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão

e de todos os demais vereadores, tendo os mesmos usados a tribuna, se disseram honrados em poder

RUA 13OE MAI0~ SfN<:;.CENTRO - LAGOA GRANDE ))0 MARANHÃO - MA
CEP.~ 65.718--000

cm.lg2017{á)hotm,aHecom
fone: (99) 3633-1133
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toda a população lagoagrandense. E que a Câmara sei ierrte em gra.nd~ e ~

harmonia com todos os eleitos para trabalharem e ajudarem o Poder Executivo na sua administração

que ora se inicia com a posse do novo Gestor. Agradecendo assim, ao povo de Lagoa Grande do

Maranhão que os elegeram. Ato continuo, o Presidente em exercício DECLARA EMPOSSADOS

OS VEREADORES E VEREADORAS de Lagoa Grande do Maranhão-MA, para o quadriênio

2021...2024. O Presidente suspende a Sessão Solene de Posse por 30(trinta) minutos para preparação

da votação da Mesa Diretora para o Biepl.o 2021-2022. Apó~ o horário de suspensão regimental, os

Vereadores retomam a Plenária para ijleição da Mesa Díretora para o Biênio 2021-2022. O

Presidente em exercido JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA, anuncia que apenas uma chapa se

inscreveu denominando-se chapa 01 - "A Força do Trabalhador e Trabalhadora lagoagrandense",

com a seguinte composição: Presidente: JOSB~ VILEMAR SOARES DE SOUSA; 10 Vice

Presidente: CINARA MARTINS DANTAS D9~fHADO; 2° Vice-Presidente: OGLES PEREIRA

SlLVA; 10 Secretário: DONIZETE MELO A.MARAL; 2° Secretário: MARIA LEUSA DE SOUSA

DE OLIVElRA SILVA. NA o:portunida.:4~-o~v~r~~~~~es-'4~idjram entre si, pelo voto aberto por se

tratar de chapa única,-sendo j)Qsta,e!A:iº~ão ~~~~~~,~Ot ~cbapa.teve cinco votos a favor e

três votos contra e uma;~bstenção.·~ã&'~~á~ln~ióti:aÀ(j$ºl'Q~ •.,"-, i'!~qteem Exercício, anuncia a
'~',-.: - ,..," :>,. _ j': 0'- -'_'·i -, .- '. ;~;i-'

votação em segundo tlimQt'\;Nâ'~Q';~~~~'dQ,X-llro~,t,t.Cl'uloo.'f)l~ Jí~.ebeu cinco votos a favor.- . - -o> :._ '. -,-', _.' ;'~~i-..'';:,'X·'''- -'_ ~ "

público presente, deçlarando eleito _e empossados os membros da Mesa Diretora da Câmara

Municipal para o Biêqio 2021-2022( como segue: Presidente: JOSE VILEMAR SOARES DE

SOUSA; 1° Vice·Presi(§nte: ClNARA MARTINS DANTAS DO PRADO; 2° Vice-Presidente:
:"t-' • :

OGLES PEREIRA SILVA~ l° Secretãrio: DONIZETE MELO AMARAL; 2° Secretário: MARIA

LEUSA DE SOUSA DE.{)LIVEIRA SILVA. Em seguida o Presidente jçleíto. usou a tribuna para

agradecer ao público presente e-aos del1laitt~le-gas .!ia,NfesaDiretora;,.pe;lutrabalho realizado. Nada
-;':-,:.-, ;-' ---;,_ [f:-", - ',' "._'.' ._ :---.

mais havendo a tratar, declarou o Si: 'Pfê"~énte encêrrádà a Sessão em Curso, pejo que vai a

presente Ata assinada pejo presidente e pelo Secretário e pelo os Vereadores presentes.

~_ V~...u.( k{).fl .~o Cl crcJ) c(;, }\O&~
JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA - PRESIDENTE

t o&n.rg.L G~ (J~
DONIZETE MELO AMARAL - SECRETÁRIO

RUA13 DE MAIO, SIN°.CENTRO - LAGOA GRANDE·DO MARANHÃO - MA
CEP.: 65.718..000

cmlg2017@.bQtmail.com
fone: (99) 3633-1133
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FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Prestação dos serviços de hospedagem e alimentação do web site e Diário
Oficial na forma da LC 131/2009 e Lei nO12.527/2011, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I ou modelo
próprio, em papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa
de preços dos produtos/serviços.

IDENTIFICAÇÃO PESSOA FíSICA/JURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de
forma)

Nome/Razão Social: 1(.CAXtl[2o !t-ntú.)'f! b(ÓIJilt' --'Ú4 tI
CPF/CNPJ n": L[Q, Ot2i- 562/aOOL '-J ff~
Endereço: AU G'Q&fll W CMAJ3Q5A t L 2.-
Cidade:LA[o .,D1l) eo~f2L~lLW
Telefone: (~1) 9~t-EÇt3 O C{

Estado: HA-f?A t!~

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: 16(/.AJ.~.)()..:::> CMoJ20 kV2AU~
CPF nO9 t!-2)_f, 15'3 _0 V

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular <fJ'
Data do preenchimento deste formulário: tfL_/ «)2... /2 02-1
Lagoa Grande do Maranhão: 01 de Fevereiro de 2021.

CARIMBO:
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ANEXO 1- FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
AV. 1° DE MAIO, S/N, CENTRO
LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

i20 ..21

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente aos
serviços de hospedagem e alimentação do web site e Diário Oficial na forma da LC
131/2009 e Lei n° 12.527/2011, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme as especificações constantes na solicitação
de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a
formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Nome/Razão Social: _

CPF/CNPJ: _
Endereço: __

(DOO) Telefone: ( ) _

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

10

ITEM DESCRiÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
Prestação dos serviços de hospedagem e alimentação
do web site e Diário Oficial na forma da LC 131/2009 e
Lei n? 12.527/2011, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão -
MA:

• CARACTERíSTICAS BÁSICAS DOWEBSITE
APÓS ATUALIZAÇÃO: M~S01

O Website deverá ficar de acordo com as
características e tecnologias (mínimas)· abaixo
relacionadas:
O portal deverá ser compatível com as tecnologias:
PHP, Javascript, HTML, CS3, bem como com os
navegadores: Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari,
Opera e Internet Explorer;
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Gestão Search Engine Optimization (SEO): O Portal
deverá conter funcionalidades para que os sites de
busca o encontrem com facilidade, de acordo com as
palavras pesquisadas pelo internauta (Atenção
especial para o Google);
URL's amigáveis: será possível alterar a terminação da
página em qualquer conteúdo do site;
Ser customizável para alterações e criação de novos
Menus e Submenus, Banners, Páginas para ocasiões
especiais, fotos, links, vídeos, dentre outros,
integrando um gerenciador de conteúdos que permite
atualizar os principais conteúdos, como textos,
imagens, fotos e vídeos, não tendo custo para
manutenções de rotina;
Ter um alto padrão de qualidade sendo fácil e intuitivo
para os usuários e ao mesmo tempo agradável e
visualmente atraente;
Ser um site planejado e estruturado, pensando sempre
na usabilidade, navegabilidade e acessibilidade dos
usuários através dos padrões Web Standards / W3C;
Facilitar a gestão do conteúdo divulgado;
Ser de acesso fácil, simples e rápido;
Link de acesso ao site do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão - TCE/MA;
A página inicial deverá está atualizada de forma
objetiva, curta e direta;
Possibilitar que, em qualquer ponto do website, seja
possível retornar a página principal e para o topo da
página em apenas um click.

• CARACTERíSTICAS MíNIMAS DOS MENUS
E PUBLICAÇÕES:

TOP Menu: Localizado na parte superior do site, de
forma fixa;
Na opção ouvidoria: Deve conter informações sobre o
que é, objetivo, o que a ouvidoria proporciona e como
funciona:
Main Menu: Principal menu do site, a disposição de
conteúdo deverá ser de pelo menos de sete níveis,
contendo em no mínimo as opções: página inicial,
informações sobre a cidade, notícias, transparência,
legislação, publicações e diário da Câmara (o conteúdo
desses links deverá ser gerado em conjunto com a
Câmara Municipal);
No menu da Institucional: Deve expor informações
sobre a Câmara Municipal, como Estrutura
Administrativa, Organograma, Documentos, dentre
outras informações;
No menu publicações: Deve apresentar resoluções,
leis, atas, avisos e outros;
No menu legislação: Deve conter Leis, Decretos,
Normas, Resoluções e Outros;
No menu informações sobre a cidade: Deverá
conter informações importantes sobre a cidade dentre
outras;
No menu notícias: Deve conter informações sobre o
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legislativo municipal dentre outras;
No menu transparência: Deve conter todas as
informações conforme legislação vigente;
Diário da Câmara: Deve conter todas as informações
conforme legislação vigente;
Banners: Deve permitir a disposição de um conjunto
de banners informativos;
Pesquisa: Uma plataforma de pesquisa bem
elaborada que consiga procurar dentro de todo o site,
exibindo os resultados em raízes, desde palavras
chaves, títulos e palavras dentro do texto. A pesquisa
deve ser dividida em simples e avançada, com
ferramenta de filtro de datas e categorias do conteúdo
e notícias;
Vídeos: espaço para adicionar vídeos pequenos, tanto
código embed do youtube quanto enviado diretamente
do navegador (mp4, wmv, mpg);
A contratante poderá a seu critério solicitar outras
alterações/atualizações na página do site ficando a
contratada a inteira disposição para realizar os
serviços solicitados.

• HOSPEDAGEM DOWEB SITE:

A hospedagem do site é de inteira responsabilidade da
contratada, ficando a mesma na responsabilidade de
manter o site no ar 24 horas por dia;
Caso o site fique fora do ar, o contratado após
verificação da ocorrência ou acionada via solicitação
por parte da contratante, deverá solucionar o problema
no prazo máximo de 24 horas;
Ao término do contrato a contratada deverá fornecer
todos os dados a contratante;
As despesas com hospedagem do site ficam sobe
inteira responsabilidade da contratada.

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

Total. .

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ /__ / _

Responsável: __

CARIMBO:



r-------------------- _
I CPL- CMLG 1IFROC. ,.2c90JoJ /20 RJ I
I FLS. Js ~1

WEB SERVICE SISTEMAS - SOLUÇÕES INTEUGENTi BIJJÚNe ':f. .~__I
www.webservicesistemas.com.br .s:': J

98-98285-8304

mb~-".We Service
Web Ocsign & Sistemas Web

Lago dos Rodrigues - MA, em 04/02/2021.

À
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
AV. 1º DEMAIO, S/N, CENTRO- LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a prestação
dos serviços de hospedagem e alimentação do web site e Diário Oficial na forma da LC131/2009
e Lei nº 12.527/2011, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA.

Razão Social: R. CASTROARAUJO EIRELI- ME
CNPJ:40.001.962/0001-80
Endereço: Av. Gonçalo Barbosa Lima, nº 12, Centro, Lago dos Rodrigues - MA.
E-mail: reinaldo.vitoria@gmail.com
Contato: 98-98285-8304

(ESPECIFICAÇÕES,QUANTITATIVOS EPREÇOS).

Especificação Quant. Und. v. Unit. V. Total
Prestação dos serviços de hospedagem e alimentação do
web site e DiárioOficialna forma da lC 131/2009 e lei nº
12.527/2011, para atender as necessidades da Câmara
Municipalde lagoa Grande do Maranhão - MA:

CARACTER{STICAS BÁSICAS DO WEBS/TE APÓS
ATUALIZAÇÃO:

O Website deverá ficar de acordo com as características e
tecnologias (mínimas) abaixo relacionadas: 10 MÊS 1.600,00 16.000,00
O portal deverá ser compatível com as tecnologias: PHP,
Javascript, HTML, C53, bem como com os navegadores:
Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, Opera e Internet
Explorer;
Gestão SearchEngineOptimization (SEO):O Portal deverá
conter funcionalidades para que os sites de busca o
encontrem com facilidade, de acordo com as palavras
pesquisadas pelo internauta (Atenção especial para o
Google);
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URL's amigáveis: será possível alterar a terminação da
página em qualquer conteúdo do site;
Ser customizável para alterações e criaçãode novosMenus
e Submenus, Banners, Páginas para ocasiões especiais,
fotos, links, vídeos, dentre outros, integrando um
gerenciador de conteúdos que permite atualizar os
principaisconteúdos, como textos, imagens,/otos e vídeos,
não tendo custo para manutenções de rotina;
Ter um alto padrão de qualidade sendo fácil e intuitivo
para os usuários e ao mesmo tempo agradável e
visualmente atraente;
Ser um site planejado e estruturado, pensando sempre na
usabilidade, navegabilidade e acessibilidade dos usuários
através dos padrões Web Standards / W3C;
Facilitara gestão do conteúdo divulgado;
Ser de acessofácil, simples e rápido;
Linkde acesso ao site do Tribunalde Contas do Estado do
Maranhão - TCE/MA;
A página inicialdeverá está atualizada de forma objetiva,
curta e direta;
Possibilitar que, em qualquer ponto do website, seja
possível retornar a página principal e para o topo da
página em apenas um click.

CARACTER/STICAS M/NIMAS DOS MENUS E
PUBUCAÇÕES:

TOP Menu: Localizadona parte superior do site, de forma
fixa;
Na opção ouvidoria: Deve conter informações sobre o que
é, objetivo, o que a ouvidoria proporciona e como
funciona:
Main Menu: Principal menu do site, a disposição de
conteúdo deverá ser de pelo menos de sete níveis,
contendo em no mínimo as opções: página inicial,
informações sobre a cidade, notícias, transparência,
legislação, publicações e diário da Câmara (o conteúdo
desses linksdeverá ser gerado em conjunto com a Câmara
Municipal);
No menu da Institucional: Deve expor informações sobre
a Câmara Municipal, como Estrutura Administrativa,
Organograma, Documentos, dentre outras informações;
No menu publicações: Deve apresentar resoluções, leis,
atas, avisos e outros;
No menu legislação: Deve conter Leis,Decretos, Normas,
Resoluções e Outros;
No menu informações sobre a cidade: Deverá conter
informações importantes sobre a cidade dentre outras;
No menu notícias: Deve conter informações sobre o
legislativomunicipaldentre outras;
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No menu transparlncia: Deve conter todas as
informações conforme legislaçãovigente;
D;6r;0 da Câmara: Deve conter todas as informações
conforme legislação vigente;
Banners: Deve permitir a disposição de um conjunto de
banners informativos;
Pesquisa: Uma plataforma de pesquisa bem elaborada
que consiga procurar dentro de todo o site, exibindo os
resultados em raízes, desde palavras chaves, títulos e
palavras dentro do texto. A pesquisa deve ser dividida em
simples e avançada, com ferramenta de filtro de datas e
categorias do conteúdo e notícias;
Vídeos: espaço para adicionar vídeos pequenos, tanto
código embeâ do youtube quanto enviado diretamente do
navegador (mp4, wmv, mpg);
A contratante poderá a seu critério solicitar outras
alterações/atualizações na página do site ficando a
contratada a inteira disposição para realizar os serviços
solicitados.

HOSPEDAGEM DO WEBSITE:

A hospedagem do site é de inteira responsabilidade da
contratada, ficando a mesma na responsabilidade de
manter o site no ar 24 horas por dia;
Casoo site fique fora do ar, o contratado após verificação
da ocorrência ou acionada via solicitação por parte da
contratante, deverá solucionar o problema no prazo
máximo de 24 horas;
Ao término do contrato a contratada deverá fornecer
todos os dados a contratante;
As despesas com hospedagem do site ficam sobe inteira
responsabilidade da contratada.

);> ValorGlobal da Cotação: Dezesseismil reais.

);> Prazo de validade da cotação: (60) dias.

);> Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Atenciosamente,

CPF:918.228.153-04
Representante
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FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Prestação dos serviços de hospedagem e alimentação do web site e Diário
Oficial na forma da LC 131/2009 e Lei n? 12.527/2011, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I ou modelo
próprio, em papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa
de preços dos produtos/serviços.

IDENTIFICAÇÃO PESSOA FíSICA/JURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de
forma)

Nome/Razão Social: ~ &,A~&v.d
/7

CPF/CNPJ n": 003. Iro. 5/3- tfc
Endereço: 4v &,1N4Ft5 !>Of bflj,u :;;}_)c - AJ../4o fhl/ flJS

/

Cidade:go 2u I~

Telefone: (11 ) 9(//; 9 (;;t ~O

Estado: __ 1fII..:....4.:__ _

sável:

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titu lar...(><:).

Data do preenchimento deste formulário: a1/b2/20 2/

Lagoa Grande do Maranhão: 01 de Fevereiro de 2021.

r
CARIMBO:
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ANEXO 1- FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
AV. 1° DE MAIO, S/N, CENTRO
LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente aos
serviços de hospedagem e alimentação do web site e Diário Oficial na forma da LC
131/2009 e Lei nO12.527/2011, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme as especificações constantes na solicitação
de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a
formular a seguinte cotação:

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRiÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
Prestação dos serviços de hospedagem e alimentação
do web site e Diário Oficial na forma da LC 131/2009 e
Lei n° 12.527/2011, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão -
MA:

01
• CARACTERíSTICAS BÁSICAS DOWEBSITE

APÓS ATUALIZAÇÃO:

O Website deverá ficar de acordo com as
características e tecnologias (mínimas) abaixo
relacionadas:
O portal deverá ser compatível com as tecnologias:
PHP, Javascript, HTML, CS3, bem como com os
navegadores: Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari,
Opera e Internet Explorer;

M~S 10

I Z/~oc
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Gestão Search Engine Optimization (SEO): O Portal
deverá conter funcionalidades para que os sites de
busca o encontrem com facilidade, de acordo com as
palavras pesquisadas pelo internauta (Atenção
especial para o Google);
URL's amigáveis: será possível alterar a terminação da
página em qualquer conteúdo do site;
Ser customizável para alterações e criação de novos
Menus e Submenus, Banners, Páginas para ocasiões
especiais, fotos, links, vídeos, dentre outros,
integrando um gerenciador de conteúdos que permite
atualizar os principais conteúdos, como textos,
imagens, fotos e vídeos, não tendo custo para
manutenções de rotina;
Ter um alto padrão de qualidade sendo fácil e intuitivo
para os usuários e ao mesmo tempo agradável e
visualmente atraente;
Ser um site planejado e estruturado, pensando sempre
na usabilidade, navegabilidade e acessibilidade dos
usuários através dos padrõesWeb Standards / W3C;
Facilitar a gestão do conteúdo divulgado;
Ser de acesso fácil, simples e rápido;
Link de acesso ao site do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão - TCE/MA;
A página inicial deverá está atualizada de forma
objetiva, curta e direta;
Possibilitar que, em qualquer ponto do website, seja
possível retornar a página principal e para o topo da
página em apenas um ctick.

• CARACTERíSTICAS MíNIMAS DOS MENUS
E PUBLICAÇÕES:

TOP Menu: Localizado na parte superior do site, de
forma fixa;
Na opção ouvidoria: Deve conter informações sobre o
que é, objetivo, o que a ouvidoria proporciona e como
funciona:
Main Menu: Principal menu do site, a disposição de
conteúdo deverá ser de pelo menos de sete níveis,
contendo em no mínimo as opções: página inicial,
informações sobre a cidade, notícias, transparência,
legislação, publicações e diário da Câmara (o conteúdo
desses links deverá ser gerado em conjunto com a
Câmara Municipal);
No menu da Institucional: Deve expor informações
sobre a Câmara Municipal, como Estrutura
Administrativa, Organograma, Documentos, dentre
outras informações;
No menu publicações: Deve apresentar resoluções,
leis, atas, avisos e outros;
No menu legislação: Deve conter Leis, Decretos,
Normas, Resoluções e Outros;
No menu informações sobre a cidade: Deverá
conter informações importantes sobre a cidade dentre
outras;
No menu notícias: Deve conter informações sobre o _Lr-------

-v
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legislativo municipal dentre outras;
No menu transparência: Deve conter todas as
informações conforme legislação vigente;
Diário da Câmara: Deve conter todas as informações
conforme legislação vigente;
Banners: Deve permitir a disposição de um conjunto
de banners informativos;
Pesquisa: Uma plataforma de pesquisa bem
elaborada que consiga procurar dentro de todo o site,
exibindo os resultados em raízes, desde palavras
chaves, títulos e palavras dentro do texto. A pesquisa
deve ser dividida em simples e avançada, com
ferramenta de filtro de datas e categorias do conteúdo
e notícias;
Vídeos: espaço para adicionar vídeos pequenos, tanto
código embed do youtube quanto enviado diretamente
do navegador (mp4, wmv, mpg);
A contratante poderá a seu critério solicitar outras
alterações/atualizações na página do site ficando a
contratada a inteira disposição para realizar os
serviços solicitados.

• HOSPEDAGEM DOWEB SITE:

A hospedagem do site é de inteira responsabilidade da
contratada, ficando a mesma na responsabilidade de
manter o site no ar 24 horas por dia;
Caso o site fique fora do ar, o contratado após
verificação da ocorrência ou acionada via solicitação
por parte da contratante, deverá solucionar o problema
no prazo máximo de 24 horas;
Ao término do contrato a contratada deverá fornecer
todos os dados a contratante;
As despesas com hospedagem do site ficam sobe
inteira responsabilidade da contratada.

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

JÃO /l) ( 5· r'I71- ~ -?O "'J/Local e Data: ---=~__v---=-- , em QQ_/_Q.=::_/ L i .?

Responsável: ~ &e'''-J ~L';)

~------------------------------_,
CARIMBO:
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FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Prestação dos serviços de hospedagem e alimentação do web site e Diário
Oficial na forma da lC 13112009 e lei nO12.527/2011, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de lagoa Grande do Maranhão - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I ou modelo
próprio, em papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa
de preços dos produtos/serviços.

IDENTIFICACÃO PESSOA FiSICAlJURiDICA (Preencher preferencialmente com letra de
forma)

Nome/Razão Social: M.E LIMA DA SILVA - ME

CPF/CNPJ nO:32.632.682/0001-41

Endereço: RUA DA IGREJA, N° 412

Cidade: PRESIDENTE MÉDICI Estado: MA

Telefone: (99) 984361292

IDENTIFICACÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: MARIA EUNICE LIMA DA SILVA

CPF nO351.636.344-20

Assinatura/rubrica do responsável:

\JI\W\íCl..lQ.lJll.!.CO Q0:1'fCL &Q Sele.
Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular (y ).

Data do preenchimento deste formulário: .().5J O.J., / c9-0Q i .
lagoa Grande do Maranhão: 01 de Fevereiro de 2021.
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ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
AV. 1° DE MAIO, S/N, CENTRO
LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente aos
serviços de hospedagem e alimentação do web site e Diário Oficial na forma da LC
131/2009 e Lei nO12.527/2011, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme as especificações constantes na solicitação
de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a
formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Nome/Razão Social: _

CPF/CNPJ: _
Ende~ço: _

(DOO) Telefone: ( ) _

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRiÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
Prestaçãodos serviços de hospedageme alimentação
do web site e Diário Oficial na forma da LC 13112009 e
Lei nO12.52712011, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão -
MA:

01
• CARACTER(STICASBÁSICAS DOWEBSITE

APÓS ATUALIZAÇÃO:

O Website deverá ficar de acordo com as
características e tecnologias (mínimas) abaixo
relacionadas:
O portal deverá ser compativel com as tecnologias:
PHP, Javascript, HTML, CS3, bem como com os
navegadores: Google Chrome, Mozilla Firefox, Satari,
Opera e Internet Explorer;

MtS 10
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE ,ºO.lMí\RANHÃO ---1
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. IOde Maio, sln, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

Gestão Search Engine Optimization (SEO): O Portal
deverá conter funcionalidades para que os sites de
busca o encontrem com facilidade, de acordo com as
palavras pesquisadas pelo internauta (Atenção
especial para o Google);
URL's amigáveis: será posslvel alterar a terminação da
página em qualquer conteúdo do site;
Ser customizável para alterações e criação de novos
Menus e Submenus, Banners, Páginas para ocasiões
especiais, fotos, links, videos, dentre outros,
integrando um gerenciador de conteúdos que permite
atualizar os principais conteúdos, como textos,
imagens, fotos e vldeos, não tendo custo para
manutençõesde rotina;
Ter um alto padrão de qualidade sendo fácil e intuitivo
para os usuários e ao mesmo tempo agradável e
visualmente atraente;
Ser um site planejado e estruturado, pensando sempre
na usabilidade, navegabilidade e acessibilidade dos
usuários através dos padrõesWeb Standards IW3C;
Facilitar a gestão do conteúdodivulgado;
Ser de acesso fácil, simples e rápido;
Link de acesso ao site do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão- TCElMA;
A página inicial deverá está atualizada de forma
objetiva, curta e direta;
Possibilitar que, em qualquer ponto do website, seja
possível retomar a página principal e para o topo da
página em apenas um click.

• CARACTER(STICASMINIMASDOSMENUS
E PUBLlCAÇOES:

TOP Menu: Localizado na parte superior do site, de
forma fixa;
Na opção ouvidoria: Deve conter informaçOessobre o
que é, objetivo, o que a ouvidoria proporciona e como
funciona:
Maln Menu: Principal menu do site, a disposição de
conteúdo deverá ser de pelo menos de sete nlveis,
contendo em no mlnimo as opções: página inicial,
informaçOes sobre a cidade, noticias, transparência,
legislação, publicaçõese diário da Câmara (o conteúdo
desses links deverá ser gerado em conjunto com a
CâmaraMunicipal);
No menu da Institucional: Deve expor informaçOes
sobre a Câmara Municipal, como Estrutura
Administrativa, Organograma, Documentos, dentre
outras informações;
No menu publicaç6es: Deve apresentar resoluções,
leis, atas, avisos e outros;
No menu legislação: Deve conter Leis, Decretos,
Normas, Resoluçõese Outros;
No menu informações sobre a cidade: Deverá
conter informações importantes sobre a cidade dentre
outras;
No menu notícias: Deve conter informações sobre o



legislativo municipal dentre outras;
No menu transparência: Deve conter todas as
informaçOes conforme legislaçao vigente;
Diério da Câmara: Deve conter todas as informações
conforme legislaçao vigente;
Banners: Deve permitir a disposição de um conjunto
de banners informativos;
Pesquisa: Uma plataforma de pesquisa bem
elaborada que consiga procurar dentro de todo o site,
exibindo os resultados em raizes, desde palavras
chaves, títulos e palavras dentro do texto. A pesquisa
deve ser dividida em simples e avançada, com
ferramenta de filtro de datas e categorias do conteúdo
e noticias;
Vídeos: espaço para adicionar videos pequenos, tanto
código embed do youtube quanto enviado diretamente
do navegador (mp4, wmv, mpg);
A contratante poderá a seu critério solicitar outras
alterações/atualizaçOes na página do site ficando a
contratada a inteira disposição para realizar os
serviços solicitados.

• HOSPEDAGEM DO WEB SITE:

CPL-CMLG
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Lagoa Grande do Maranhão - MA

A hospedagemdo site é de inteira responsabilidadeda
contratada, ficando a mesma na responsabilidade de
manter o site no ar 24 horas por dia;
Caso o site fique fora do ar, o contratado após
verificação da ocorrência ou acionada via solicitação
por parte da contratante, deverá solucionar o problema
no prazomáximo de 24 horas;
Ao término do contrato a contratada deverá fornecer
todos os dados a contratante;
As despesas com hospedagem do site ficam sobe
inteira responsabilidadeda contratada.

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

Total.......

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ ,__ , _

Responsável: _

CARIMBO:



COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARAMUNICIPALDELAGOAGRANDEDO u ..r>.nru

AV.1°DEMAIO,S/N, CENTRO
LAGOAGRANDEDOMARANHÃo

M E LIMA DA SILVA - ME

CPL - CMLG

oJi)j /20 ~j
...n.'V"-':lY.Lj~=.i...L--=-- __

FLS -=-~_b__ ____.._--~

CÂMARAMUNICIPALDE LAGOAGRANDEDOM.AlRAtNttM:r-r~r--·---,-_·_-__J
OB]ETO:Prestação dos serviços de hospedagem e alimentação do web site e Diário
Oficial na forma da LC131/2009e Lei n" 12.527/2011,para atender as necessidades da
CâmaraMunicipal de LagoaGrande do Maranhão - MA

DESCRIÇÃODOS SERVIÇOS UNID QUANT.

VALOR
ESTIMAD

O
MENSAL

VALOR
ESTIMADO
TOTAL

Prestação dos serviços de hospedagem e
alimentação do web site e Diário Oficial na
forma da LC131/2009 e Lei n? 12.527/2011,
para atender as necessidades' da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão -
MA:

• CARACTERÍSTICASBÁSICAS
DOWEBSITEAPós
ATUALIZAÇÃO:

O Website deverá ficar de acordo com as
características e tecnologias (mínimas)
abaixo relacionadas:

01 O portal deverá ser compatível com as Mês
tecnologias: PHP, [avascript, HTML, CS3,
bem como com os navegadores: Google
Chrome, Mozilla Firefox, Safari, Opera e
Internet Explorer;

Gestão Search Engine Optimization (SEO):
O Portal deverá conter funcionalidades para
que os sites de busca o encontrem com
facilidade, de acordo com as palavras
pesquisadas pelo internauta (Atenção
especial para oGoogle);

URL's amigáveis: será possivel alterar a
terminação da página em qualquer

RUA DA IGREJA. N° 412 - CENTRO
CEP: 65.279-000

10 R$1.690,00 R$16.900,OO



Econteúdodo site;

Ser customizável para alterações e criação
de novos Menus e Submenus, Banners,
Páginaspara ocasiõesespeciais,fotos, Iinks,
vídeos, dentre outros, integrando um
gerenciador de conteúdos que permite
atualizar os principais conteúdos, como
textos, imagens, fotos e vídeos, não tendo
custopara manutençõesde rotina;

Terum alto padrão de qualidadesendo fácil
e intuitivo para os usuários e ao mesmo
tempoagradávele visualmenteatraente;

Ser um site planejado e estruturado,
pensando sempre na usabilidade,
navegabilidade e acessibilidade dos
usuários através dos padrões Web
Standards / W3C;

Facilitara gestãodo conteúdodivulgado;

Serde acessofácil,simplese rápido;

Link de acesso ao site do Tribunal de
Contasdo EstadodoMaranhão- TCE/MA;

A página inicial deverá está atualizada de
formaobjetiva,curta e direta;

Possibilitar que, em qualquer ponto do
website, seja possível retornar a página
principale para o topo da página emapenas
umclick.

• CARACTERíSTICASMÍNIMAS
DOSMENUSEPUBLICAÇÕES:

TOP Menu: Localizadona parte superior
do site,de formafixa;

Na opção ouvidoria: Deve conter
informaçõessobre o que é, objetivo,o que a
ouvidoriaproporcionae comofunciona:

Main Menu: Principal menu do site, a
disposiçãode conteúdo deverá ser de pelo
menos de sete níveis, contendo em no
mínimo as inicial,

RUA DA IGREJA, N° 412 - CENTRO
CEP: 65.279-000
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informações sobre a cidade, notícias,
transparência, legislação, publicações e
diário da Câmara (o conteúdo desses links
deverá ser gerado em conjunto com a
Câmara Municipal);

No menu da Institucional: Deve expor
informações sobre a Câmara Municipal,
como Estrutura Administrativa,
Organograma, Documentos, dentre outras
informações;

No menu publicações: Deve apresentar
resoluções, leis, atas, avisos e outros;

No menu legislação: Deve conter Leis,
Decretos,Normas, Resoluçõese Outros;

No menu informações sobre a cidade:
Deverá conter informações importantes
sobre a cidade dentre outras;

No menu notícias: Deve conter informações
sobre o legislativo municipal dentre outras;

No menu transparência: Deve conter todas
as informações conforme legislaçãovigente;

Diário da Câmara: Deve conter todas as
informações conforme legislaçãovigente;

Banners: Deve permitir a disposição de um
conjunto de banners informativos;

Pesquisa: Uma plataforma de pesquisa bem
elaborada que consiga procurar dentro de
todo o site, exibindo os resultados em
raizes, desde palavras chaves, títulos e
palavras dentro do texto, A pesquisa deve
ser dividida em simples e avançada, com
ferramenta de filtro de datas e categorias do
conteúdo e notícias;

Vídeos: espaço para adicionar vídeos
pequenos, tanto código embed do youtube
quanto enviado diretamente do navegador
(mp4,wmv, mpg);

A contratante poderá a seu critério solicitar
outras alterações/ atualizações na página do
site ficando a contratada a inteira disiDOISIC:áO

RUA DA IGREJA, N° 412 - CENTRO
CEP: 65.279-000
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para realizar os serviços solicitados.

• HOSPEDAGEM DO WEB SITE:

A hospedagem do site é de inteira
responsabilidade da contratada, ficando a
mesma na responsabilidade de manter o
site no ar 24horas por dia;

Caso o site fique fora do ar, o contratado
após verificação da ocorrência ou acionada
via solicitação por parte da contratante,
deverá solucionar o problema no prazo
máximo de 24horas;

Ao término do contrato a contratada deverá
fornecer todos os dados a contratante;

As despesas com hospedagem do site ficam
sobe inteira responsabilidade da contratada.

c -CMlG
. )-30JoJ
~3

VALORTOTAL:R$16.900,00(dezesseismil e novecentos reais).

Prazo de validade desta cotação ( ) 30dias; (X ) 60dias; ( ) 90dias

Presidente Médici - MAde 05de fevereiro de 2021.

E

/20 .2J

JYt,{a&L"nHo..Ch:lro_ &_ SAR
MEU ASILVA- ME
CNPJ:32.632.682.0001-41
Maria EuniceLima da Silva

CPF:351.636.344-20

RUA DA IGREJA, N° 412 - CENTRO
CEP: 65.279-000
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CONTRATO N° 011D/0212021.
PROCESSO ADM N° 10/2020.

•
CONTRATO DE '?RESTAÇÃO DE SERVIÇO
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE BACURI, ESTADO DO
MARANHÃo E A EMPRESA GS ASSESSORIA
E CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO
PUBLICA LTDA - EPP.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE BACURl - MA, através da CÂMARA

MUNICIPAL DE BACURI, situada à Av. == de Setembro, 210, Centro, BacurilMA, inscrita

no CNPJ sob o n° 04.516.638/0001-30, neste ato representada pelo Presidente da Câmara

Municipal, Sr. Mauro Rocha Mendonça, portador do RG n° 019502502001-0 SSPIMA e do

CPF n" 016.124.103-40, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa GS

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO PUBLICA LTDA - EPP,

situada na Av. Daniel De La Touche, N° 987, Centro Empresarial Shopping da Ilha, Torre I,

Sala 415, inscrita no CNPJ n° 27.913.823/0001-64, neste ato representada pelo Sócio

Administrador, Sr. Genival Soares, CPF n" 621.608.423-20, denominada CONTRATADA,

acordam e justam firmar o presente contrato nos termos da Lei n" 8.666/93 e alterações

posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

Cláusula Primeira - DO OBJETO:

o presente contrato tem pôr objeto a contratação de empresa especializada em serviços
de consultoria licitatória e manutenção de portal de transparência dos atos administrativos
(licitações e contratos), manutenção do site, e rede sociais da Câmara Municipal de Bacuri.

Cláusula Segunda - DOFUNDAMENTO LEGAL:

Este contrato tem como amparo legal a licitação da modalidade Dispensa N° 0212021 e
rege-se pelas disposições expressas na Lei nO8.666/93 e pelos preceitos de direito público.

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL:

Av.sete de setembro, 210, Centro, Bacuri • MA
CNPJ:04.516.638/0001-30
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Pelo serviço do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratado valor total em
R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).

ITEM DESCRIÇÃO TIPO QTDE V.UNlT V. TOTAL
Contratação de empresa
especializada em manutenção de
portal de transparência dos atos

1 administrativos (licitações e MÊs 3 R$ 2.500,00 R$ 7.500,00
contratos), manutenção do site, e
rede sociais da Câmara Municipal
de Bacuri.

R$ 7.500,00

ITEM DESCRIÇÃO TIPO QTDE V.UNIT V.UNIT
2 Serviços de consultoria licitatória MÊs 3 RS 3.000,00 R$ 9.000,00

RS 9.000,00

TOTAL I RS 1~.500,OO

Cláusula Quarta - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
especificos classificados conforme abaixo:

Recurso:
01 - Câmara Municipal de Bacuri.
01.031.0001.2001.0000 - Manutenção das atividades do legislativo.
3.3.90.39.00 - Outros Servo de Terceiros Pessoa Jurídica.

Cláus~a Quinta - DA VINGÊNCIA:

o presente contrato iniciar-se-à na data de sua assinatura e terá vigência de 03 (três)
meses.

Cláusula Sexta - DO FORNECIMENTO:

Os serviços deverão ser executados de acordo com a necessidade e dentro dos padrões de
qualidade e especificações estabelecidas neste presente edital, sempre que solicitado por essa
Casa Legislativa, através de ordem de serviço assinada pelo Presidente da mesma.

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO:

Av. sete de setembro, 210, Centro, Bacuri • MA
CNPJ:04.516.638/0001-30
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o pagamento será efetuado, referente ao serviço, no prazo não superior a 30 (trinta) dias,
contados da entrega da fatura, devidamente atestada pelo setor competente.

A Nota Fiscal deverá vir acompanhada da respectiva ordem de serviços.

Cláusula Oitava
FINANCEIRO:

RECOMPOSiÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do act. 65, inciso II, alínea d, da Lei n" 8.666/93,
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

Cláusula Nona - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

'.
Constituem direitos da Contratante, receber o ·objeto deste Contrato nas condições

avançadas e da Contratada receber o valor ajustado na (Onila e prazo convencionados.

9.1.Câmara Municipal de BACURI obriga-se a:

I. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no Contrato.

II. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o
adimplemento das obrigações decorrentes deste Contrato;

III. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato;

IV. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos
os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes,
caso ocorram;

V. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro
do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os
documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos,
a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

VI. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes da execução do presente contrato;

VII. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas;

VIII. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita
condição dos produtos fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade,

Av. sete de setembro, 210. Centro. Bacuri - MA
CNPJ:04.516.638/0001-30
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competindo-lhe também) a dos produtos que não aceitos pela fiscalização da
Contratante deverão ser trocados;

IX. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer
acidentes que porventura ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido
de patentes e registres.

9.2.Constituem obrigações da Contratante:

I. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato;

II. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;

III. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do Contrato.

Cláusula Décima - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada será realizada através
de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

\

Cláusula Décima Primeira - DA RESCISÃO DO CONTRATO:

A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante,
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55,
inciso IX, da Lei nO8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida
lei.

CláusulaDécima Segunda - DAS SANÇÕES E PENALIDADES:

Parágrafo primeiro: A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivaJente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão
Permanente de Licitação) caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas,
sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas) o que não se aplica aos licitantes
remanescentes.

Parágrafo Segundo: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao
contratado à multa de mora, na forma estabelecida a seguir:

a) 0,3% (três décimos por cento), por dia que exceda o prazo para execução dos
serviços, objeto desta licitação, até o 300 (trigésimo) dia consecutivo.

Av. sete de setembro, 210, Centro, Bacuri • MA
CNPI:04.516.638/0001·30
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b) 2% (dois por cento) após u1trapassado o prazo da alínea anterior.

Parágrafo Terceiro: As multas a que se refere esta cláusula incidem sobre o valor do
contrato e será descontado do pagamento eventualmente devido pela CÂMARA MUNICIPAL
DE BACURI ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

Parágrafo Quarto: Pela inexecução total ou parcial do contrato, a cÂMARA
MUNICIPAL DE BACURI poderá aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa por atraso a cada 30 (trintas) dias após o prazo previsto na alínea "b",
do Parágrafo Segundo, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre
o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições
pactuadas;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com Administração por período não superior a 2 (dois) \anos;

l·

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

e) A aplicação da sanção prevista na alínea "a", não prejudica a incidência
cumulativa das penalidades das alíneas "b" e "c", principalmente, sem
prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na execução
dos serviços ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas
mensais, expressamente previstas facultadas a defesa prévia do interessado,
no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Parágrafo Quinto: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do Parágrafo Quarto,
poderão ser aplicadas conjuntamente com alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado,
no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Parágrafo Sexto: Ocorrendo à inexecuçãode que trata o Parágrafo Quarto, reserva-seao
órgão contratante o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa,
pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de
Licitação, para as providências cabíveis.

Av. sete de setembro. 210. Centro, Bacuri . MA
CNPI:04.516.638/0001-30
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Parágrafo Sétimo: A segunda adjudicatôria, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará
sujeita às mesmas condições estabelecidas neste Edital.

Parágrafo Oitavo: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de
competência exclusiva da CÂMARA MUNICIPAL DE BACURI.

CláusulaDécima Terceira- DOS CASOS OMISSOS:
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n? 8.666/93 com suas alterações, e dos

princípios gerais de direito.

CláusulaDécima Quarta - DO FORO:

Fica eleito o foro da Comarca de Bacuri, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, que foi
impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus
legais e jurídicos efeitos.

Câmara de Bacuri - MA, em 06 de janeiro de 2021.

Município de BACURI - MA
Câmara Municipal de Bacuri
Sr. Mauro Rocha Mendonça

ContraLg,I.M~

çÃO PUBLICA LTDA
Genival Soares

CPF n? 621.608.423-20
Contratada

CPF n" ~'Z.?,~n(~~- $7
CPF nO 6ott_ 0(00. JJ.3 - 3.1.

Av. sete de setembro, 210, Centro, Bacuri _MA
CNP):04.516.638/0001-30
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ITEM DESCRiÇÃO UNID. PREÇO 1

1.710,00

Objeto: Prestação dos serviços de hospedagem e alimentação do web site e Diário Oficial na forma da LC 131/2009 e Lei n° 12.527/2011, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Preço I: Gerlan Pereira da Silva. CPF: 603.170.583-47

Preço II: R. Castro Araújo EIRELI - ME. CNPJ: 40.001.962/0001-80
Preço III: M E Lima da Silva - ME. CNPJ: 32.632.682/0001-41
Preço IV: Câmara Municipal de Bacuri/MA - Contrato n? 011D/02/2021. CNPJ: 04.516.638/0001-30

VALOR UNITARIO
PREÇO II PREÇO III PREÇO IV PREÇO MENOR VALOR

Prestação dos serviços de hospedagem e alimentação do web
site e Diário Oficial na forma da LC 131/2009 e Lei n°
12.527/2011, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA:

• CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DO WEBSITE
APÓS ATUALIZAÇÃO:

O Website deverá ficar de acordo com as características e Mês
tecnologias (mínimas) abaixo relacionadas:

O portal deverá ser compatível com as tecnologias: PHP,
Javascript, HTML, CS3, bem como com os navegadores:
Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, Opera e Internet
Explorer;

Gestão Search Engine Optimization (SEO): O Portal deverá
conter funcionalidades para que os sites de busca o encontrem

1.600,00 1.690,00 2.500,00 PREÇO II 1.600,00



CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. }O de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

com facilidade, de acordo com as palavras pesquisadas pelo
intemauta (Atenção especial para o Google);

URL's amigáveis: será possível alterar a terminação da página
em qualquer conteúdo do site;

Ser customizável para alterações e criação de novos Menus e
Submenus, Banners, Páginas para ocasiões especiais, fotos,
links, vídeos, dentre outros, integrando um gerenciador de
conteúdos que permite atualizar os principais conteúdos, como
textos, imagens, fotos e vídeos, não tendo custo para
manutenções de rotina;

Ter um alto padrão de qualidade sendo fácil e intuitivo para os
usuários e ao mesmo tempo agradável e visualmente atraente;

Ser um site planejado e estruturado, pensando sempre na
usabilidade, navegabilidade e acessibilidade dos usuários
através dos padrões Web Standards I W3C;

Facilitar a gestão do conteúdo divulgado;

Ser de acesso fácil, simples e rápido;

Link de acesso ao site do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão - TCE/MA;

A página inicial deverá está atualizada de forma objetiva, curta
e direta;

Possibilitar que, em qualquer ponto do website, seja possível
retomar a página principal e para o topo da página em apenas
um click.

CPL-CMLG
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• CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS MENUS

E PUBLICAÇÕES:

TOP Menu: Localizado na parte superior do site, de forma
fixa;

Na opção ouvidoria: Deve conter informações sobre o que é,
objetivo, o que a ouvidoria proporciona e como funciona:

Maio Menu: Principal menu do site, a disposição de conteúdo
deverá ser de pelo menos de sete níveis, contendo em no
mínimo as opções: página inicial, informações sobre a cidade,
notícias, transparência, legislação, publicações e diário da
Câmara (o conteúdo desses links deverá ser gerado em
conjunto com a Câmara Municipal);

No menu da Institucional: Deve expor informações sobre a
Câmara Municipal, como Estrutura Administrativa,
Organograma, Documentos, dentre outras informações;

No menu publicações: Deve apresentar resoluções, leis, atas,
avisos e outros;

No menu legislação: Deve conter Leis, Decretos, Normas,
Resoluções e Outros;

No menu informações sobre a cidade: Deverá conter
informações importantes sobre a cidade dentre outras;

No menu notícias: Deve conter informações sobre o
legislativo municipal dentre outras;



CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

CPL- CMLG

No menu transparência: Deve conter todas as informações
conforme legislação vigente;

Diário da Câmara: Deve conter todas as informações
conforme legislação vigente;

Banners: Deve permitir a disposição de um conjunto de
banners informativos;

Pesquisa: Uma plataforma de pesquisa bem elaborada que
consiga procurar dentro de todo o site, exibindo os resultados
em raízes, desde palavras chaves, títulos e palavras dentro do
texto. A pesquisa deve ser dividida em simples e avançada,
com ferramenta de filtro de datas e categorias do conteúdo e
notícias;

Vídeos: espaço para adicionar vídeos pequenos, tanto código
embed do youtube quanto enviado diretamente do navegador
(mp4, wmv, mpg);

A contratante poderá a seu critério solicitar outras
alterações/atualizações na página do site ficando a contratada
a inteira disposição para realizar os serviços solicitados.

• HOSPEDAGEM DO WEB SITE:

A hospedagem do site é de inteira responsabilidade da
contratada, ficando a mesma na responsabilidade de manter o
site no ar 24 horas por dia;

Caso o site fique fora do ar, o contratado após verificação da
ocorrência ou acionada via solicitação por parte da

PR OC ---,-2.-",,9,--0-=..0 _01_,/20 ..2j ,
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. IOdeMaio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

contratante, deverá solucionar o problema no prazo máximo
de 24 horas;

Ao término do contrato a contratada deverá fornecer todos os
dados a contratante;

As despesas com hospedagem do site ficam sobe inteira
responsabilidade da contratada.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, em 05 de Fevereiro de 2021.

~<\d.R ~9.~\~~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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A
V. Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Segue em anexo o resultado da cotação de preços referente ao Processo
Administrativo objetivando a prestação dos serviços de hospedagem e alimentação do web site e
Diário Oficial na forma da LC 13l/2009 e Lei n? 12.527/2011, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA. Conforme solicitado, realizamos
pesquisa de preços com prestadores de serviço do ramo e com preços da administração pública,
foi considerado como valor estimado aquele mais baixo, ficando o valor estimado dentro do
limite estabelecido no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de
2018.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 05 de Fevereiro de 2021.

~liB(\t\\~ ~~~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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Ao Sr.
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Nesta.

Senhor Presidente,

Considerando o processo administrativo n" 290101/2021, que tem como
objetivo a prestação dos serviços de hospedagem e alimentação do web site e Diário
Oficial na forma da LC 131/2009 e Lei n? 12.527/2011, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, solicito a esta comissão a
indicação da MODALIDADE mais adequada para realização do referido processo.

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 05 de Fevereiro de 2021.

~' (1_~ <"ofMtl. cCe ~cuAQ
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.



CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

A
V. Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.
Nesta.

Assunto: indicação da modalidade de licitação objetivando a prestação dos
serviços de hospedagem e alimentação do web site e Diário Oficial na forma da
LC 131/2009 e Lei nO12.527/2011, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Senhor Presidente,

Com efeito, à vista da solicitação do Excelentíssimo Presidente da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, e uma vez analizado
os termos do processo administrativo nO290101/2021, expedido pela autoridade
solicitante da despesa, esta Comissão Permanente de Licitação conclui pela
indiscutível necessidade da consecução de procedimento para a contratação ora
pretendida.

Dessa forma, levando-se em conta o valor obtido na pesquisa de
mercado, opino nos termo da Lei 8.666/93, utilizar Dispensa de Licitação, com
base no Art. 24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para
contratação do objeto pretendido.

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993delineia em seu artigo 24, de forma
taxativa, os casos possíveis de Licitação Dispensável, entre os quais destacamos
o inciso II que segue in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

" - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso" do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez;

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso II,
artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:
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Arf. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput
do ali. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, ficam
atualizados nos seguintes termos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e

setenta e seis mil reais);

Pelo exposto, e com base no valor obtido após a realização da
pesquisa de preços, justifica-se utilizar Dispensa de Licitação, com base noArt.
24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para contratação do objeto
pretendido.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, em 08 de Fevereiro de 2021.

í (lL" ~p-1LQM.<:~.s(o~()IA.->f~>=€d4 l~ J~U(.J\..
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da CPL
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.
João da Silva Branco
Divisão de Execução Orçamentária

Pelo presente, solicito a essa divisão, que informe a disponibilidade orçamentária
para ocorrer à despesa referente à prestação dos serviços de hospedagem e alimentação do web
site e Diário Oficial na forma da LC 131/2009 e Lei n° 12.527/2011, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, oriundo do processo administrativo
n° 290101/2021.

Solicito ainda, que anexo a informação sobre a disponibilidade orçamentária e
financeira seja informado se há adequação orçamentária da despesa assim como sua estimativa
de impacto orçamentário.

Valor: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 08 de Fevereiro de 2021.

~ c/ka&k ç(Ç2ahM) ~~.tf.à
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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Lagoa Grande do Maranhão - MA

DESPACHO

A
V. Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhâo - MA.

Nesta,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a
prestação dos serviços de hospedagem e alimentação do web site e Diário
Oficial na forma da LC 131/2009 e Lei nO 12.527/2011, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA,
referente ao Processo Administrativo n° 290101/2021, a qual está
consignada na seguinte rubrica:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 Manutenção e Func. das Atividades
Administrativas Funcionamento dos Serviços de Apoio a Câmara;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa
Jurídica.

Obs.: Dotação não reforçada com crédito suplementar (><).
Obs.: Dotação reforçada com crédito suplementar ( ).

Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, em 09 de Fevereiro de 2021.

JOâo da Silva Branco
CRC N° MA-012585/0-9

Divisão de Execução Orçamentária
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PORTARfA N° 0212021.
Nomeia o Sr. JOÃO DA SILVA
BRANCO, para o Cargo de Contador da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão, e dá outras providências.

o Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere,

RESOLVE:

Art.1°· Nomear o Sr. JOÃO DA SILVA BRANCO, para exercer o Cargo
de Contador daCárnara Municrpal do Município de Lagoa Grande do Maranhão.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2021.

~~ >ÇQ(}JTg/l .~ ~~
JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA

Presidente

PORTARIA N° 0112021.
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Lagoa Grande do Maranhão - MA

DECLARAÇAO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Prestação dos serviços de hospedagem e alimentação do web site
e Diário Oficial na forma da LC 131/2009 e Lei n? 12.527/2011, para
atender as necessidades da Cãmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão
- MA.

Na qualidade de Contador da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei
Complementar n? 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa
acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, em 09 de Fevereiro de 2021.



r~·..~..__._----_...._
i CPL - CMLG
I
I PROC. jgo) oJIFLS. 49
,
i

/20 2j

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANh.E:.wIlY~§~~===:j
CNPJ: 01.612.627/0001-66 -
Av. l° de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
FINANCEIRO

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei
Complementar n. ° 101 de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade
Fiscal, que a estimativa de impacto orçamentário-financeiro das
aquisições pretendidas sobre a previsão de despesas para o exercício de
2021 em que ocorrerá a despesa referente a prestação dos serviços de
hospedagem e alimentação do web si te e Diário Oficial na forma da LC
131/2009 e Lei nO 12.527/2011, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão MA, tem índice de
comprometimento orçamentário-financeiro no elemento de despesa
3.3.90.39.00 - Outros Servo de Terceiros Pessoa Jurídica, de 1,6%.

Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, em 09 de Fevereiro de 2021.
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DESPACHO

À Sra.
Jakeline de Sousa dos Santos
Chefe de Gabinete

Após realização dos atos iniciais referente ao processo administrativo n°
290101/2021, objetivando a prestação dos serviços de hospedagem e alimentação do web
site e Diário Oficial na forma da LC 131/2009 e Lei n" 12.527/2011, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, solicito que
seja elaborado o termo de referência, e que o mesmo seja encaminhado para apreciação e
posterior aprovação ou reprovação pela autoridade competente.

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 09 de Fevereiro de 2021.

~ düznc'Z Cbarrr/l cL; Sioup
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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A
V. Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Nesta,

Encaminho para apreciação de vossa Excelência, e posterior aprovação ou

reprovação, o termo de referência, referente ao processo administrativo n° 290101/2021,

objetivando a prestação dos serviços de hospedagem e alimentação do web site e Diário

Oficial na forma da LC 131/2009 e Lei n" 12.527/2011,para atender as necessidades da

CâmaraMunicipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Solicito ainda que caso haja a reprovação do termo de referência, que o

mesmo seja devolvido para correção das observações apontadas, e ocorrendo sua

aprovação que o mesmo seja encaminhado ao setor competendo para dar prosseguimento

ao processo.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 11 de Fevereiro de 2021.

Jakeline de Sousa dos Santos
Chefe de Gabinete
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICA TIVA

A contratação dos serviços na hospedagem e alimentação do web site e Diário Oficial na forma
da LC 131/2009 e Lei n'' 12.527/2011, é de fundamental importância pois a Câmara Municipal
necessita da transparência e divulgar suas ações e ao mesmo tempo cumprir com o que determina
a Lei de acesso a informação obedecendo ao que determina a constituição federal com relação a
transparência das informações públicas.

2.0BJETO

o presente Termo de Referência tem por objeto a prestação dos serviços de hospedagem e
alimentação do web site e Diário Oficial na forma da LC 131/2009 e Lei n" 12.527/2011, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

3. VALOR

O valor total para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 16.000,00 (dezesseis mil
reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

Item Descrição Unido Quant. P. Unit. P. Total
Prestação dos serviços de hospedagem e alimentação do web
site e Diário Oficial na forma da LC 131/2009 e Lei n°
12.527/20 II, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA:

• CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DO WEBSITE
APÓS ATUALIZAÇÃO:

O Website deverá ficar de acordo com as características e
tecnologias (mínimas) abaixo relacionadas:
O portal deverá ser compatível com as tecnologias: PHP,
Javascript, HTML, CS3, bem como com os navegadores:
Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, Opera e Internet Mês
Explorer;
Gestão Search Engine Optimization (SEO): O Portal deverá
conter funcionalidades para que os sites de busca o encontrem
com facilidade, de acordo com as palavras pesquisadas pelo
internauta (Atenção especial para o Google);
URL's amigáveis: será possível alterar a terminação da
página em qualquer conteúdo do site;
Ser customizável para alterações e criação de novos Menus e
Submenus, Banners, Páginas para ocasiões especiais, fotos,
links, vídeos, dentre outros, integrando um gerenciador de
conteúdos que permite atualizar os principais conteúdos,
como textos, imagens, fotos e vídeos, não tendo custo para

1.600,00 16.000,0010
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manutenções de rotina;
Ter um alto padrão de qualidade sendo fácil e intuitivo para
os usuários e ao mesmo tempo agradável e visualmente
atraente;
Ser um site planejado e estruturado, pensando sempre na
usabilidade, navegabilidade e acessibilidade dos usuários
através dos padrões Web Standards / W3C;
Facilitar a gestão do conteúdo divulgado;
Ser de acesso fácil, simples e rápido;
Link de acesso ao site do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão - TCE/MA;
A página inicial deverá está atualizada de forma objetiva,
curta e direta;
Possibilitar que, em qualquer ponto do website, seja possível
retomar a página principal e para o topo da página em apenas
um click,

• CARACTERíSTICAS MíNIMAS DOS MENUS
E PUBLICAÇÕES:

TOP Menu: Localizado na parte superior do site, de forma
fixa;
Na opção ouvidoria: Deve conter informações sobre o que é,
objetivo, o que a ouvidoria proporciona e como funciona:
Main Menu: Principal menu do site, a disposição de
conteúdo deverá ser de pelo menos de sete níveis, contendo
em no mínimo as opções: página inicial, informações sobre a
cidade, notícias, transparência, legislação, publicações e
diário da Câmara (o conteúdo desses links deverá ser gerado
em conjunto com a Câmara Municipal);
No menu da Institucional: Deve expor informações sobre a
Câmara Municipal, como Estrutura Administrativa,
Organograma, Documentos, dentre outras informações;
No menu publicações: Deve apresentar resoluções, leis, atas,
avisos e outros;
No menu legislação: Deve conter Leis, Decretos, Normas,
Resoluções e Outros;
No menu informações sobre a cidade: Deverá conter
informações importantes sobre a cidade dentre outras;
No menu notícias: Deve conter informações sobre o
legislativo municipal dentre outras;
No menu transparência: Deve conter todas as informações
conforme legislação vigente;
Diário da Câmara: Deve conter todas as informações
conforme legislação vigente;
Banners: Deve permitir a disposição de um conjunto de
banners informativos;
Pesquisa: Uma plataforma de pesquisa bem elaborada que
consiga procurar dentro de todo o site, exibindo os resultados
em raízes, desde palavras chaves, títulos e palavras dentro do
texto. A pesquisa deve ser dividida em simples e avançada,
com ferramenta de filtro de datas e categorias do conteúdo e
notícias;
Vídeos: espaço para adicionar vídeos pequenos, tanto código
embed do youtube quanto enviado diretamente do navegador
(mp4, wmv, mpg);



A contratante poderá a seu critério solicitar outras
alterações/atualizações na página do site ficando a contratada
a inteira disposição para realizar os serviços solicitados.

R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)

A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização para execução dos serviços ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 62 da Lei n" 8.666, de 1993. Formalizado o contrato os serviços serão recebidos
da seguinte forma:
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• HOSPEDAGEM DO WEB SITE:

A hospedagem do site é de inteira responsabilidade da
contratada, ficando a mesma na responsabilidade de manter o
site no ar 24 horas por dia;
Caso o site fique fora do ar, o contratado após verificação da
ocorrência ou acionada via solicitação por parte da
contratante, deverá solucionar o problema no prazo máximo
de 24 horas;
Ao término do contrato a contratada deverá fornecer todos os
dados a contratante;
As despesas com hospedagem do site ficam sobe inteira
responsabilidade da contratada.

Valor Total:

5. DA PRESTAÇÃO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS:

5.1. O início para prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias após emissão da ordem de serviços.

5.2. Serão aceitos os serviços prestados que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

5.3. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela Contratante, de
Termo de Aceitação "recibo", o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n? 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;



~...~-"'---~I CPl- CMLG
I PROC. :290J oJ 120...:;.;;.2_J--t

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE PR.~ARANHÃO 55
CNPJ: 01.6l~.627/0001-66 I -~
Av. l° de MaIO,s/n, Centro, i í:<UB_ --==-=:

Lagoa Grande do Maranhão - MA ~ .. .__...w..__ ._._-___...J--....,.,...

._~-----~--

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome as medidas saneadoras
necessárias.

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

6.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. Por motivo
de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, os quais,
só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

6.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e atestados.
Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da
contratada e rescisão contratual.

6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento
da parcela, será a seguinte:

EM=IxNx VP
Onde:

EM = Encargos moratórios;
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1=(61100) 365 1=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.
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6.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Prestar os serviços no endereço e prazo estipulado previamente pela Contratante, compreendidos
no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste
Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação
dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da
inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da
celebração do Contrato, e ainda:

7.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

7.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal.

7.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do § 1°do artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

7.3.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com os valores
inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação, ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete
mil e seiscentos reais).

7.4. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no processo.

7.5. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do
contratante.

7.6. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao
serviço e de seus empregados.

7.7. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto deste processo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.
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7.8. A contratada deverá prestar os serviços na sede da CONTRATANTE, e sempre que for
necessário, os serviços deverão ser prestados na sede da contratada, não gerando nenhum ônus a
contratante.

7.9. Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada dentro ou
fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira responsabilidade da
contratada, não gerando nenhum ônus a CONTRATANTE.

7.10. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de um
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça qualquer
das cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência.

8.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os serviços, dentro das
normas do Termo de Referência.

8.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.

8.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos no
termo de referência ou no contrato.

9. DAS PENALIDADES:

9.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
contratada as sanções a seguir relacionadas:

9.1.1 - Advertência;

9.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;
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9.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os serviços previstos no
contrato.

9.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02
(dois) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

9.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

9.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

9.2.4 - Fizer declaração falsa;

9.2.5 - Cometer fraude fiscal;

9.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

9.2.7 - Não celebrar o contrato;

9.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

9.2.9 - Apresentar documentação falsa.

9.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n" 8.666/93.

9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

10. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

~
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10.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA consignados na
seguinte rubrica:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101- Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Atividades Administrativas Funcionamento dos
Serviços de Apoio a Câmara;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Servode Tere. Pessoa Jurídica.

11. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

11.1. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser consoante o art. 24, inciso II, da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Federal n" 9.412, de 18 de junho de 2018, que ampara e
justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o valor for abaixo de 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do art. 23.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, em 11 de Fevereiro de 2021.

~~~tnh \tb~\thb~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete

Aprovado pela Autoridade Competente em .1f_ de f;f?J/~ ode 2021.

zi~ d-LuQ/? Ct:>L1l?1 ~~~
~ José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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AUTORIZAÇÃO

À Comissão Permanente de Licitação

Conforme solicitação referente ao Processo Administrativo na 290101/2021, e de
acordo com a Portaria que nomeou a Comissão Permanente de Licitação - CPL, desta Câmara
Municipal, autorizo na forma da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à instauração de
Dispensa de Licitação que tem por objeto a prestação dos serviços de hospedagem e alimentação
do web site e Diário Oficial na forma da LC 131/2009 e Lei na 12.527/2011, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, com fulcro no art. 24,
II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 11 de Fevereiro de 2021.

~- ~ _($~a 4~dA
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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Processo nO290101/2021

Natureza: Processo Administrativo de Dispensa de Licitação

AUTUAÇÃO

Aos 11 (onze) dias do mês de Fevereiro de 2021 na sala da CPL, cumprindo o disposto
na legislação pertinente.

AUTUO

Fundamentação Legal: artigo 24, II da Lei Federal nO8.666/93 e Decreto 9.412, de 18
de junho de 2018.

O despacho decisório de instauração de Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação e demais documentos que seguem, consideradas peças pré
existentes ao procedimento administrativo, que se inicia.

E, para constar, lavrei e assino este termo. Eu Francisco Cirilio de Souza de Oliveira
Silva, Presidente da CPL.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, em 11 de Fevereiro de 2021.

laod\C'SCO ~~lamoh.5~/> Cb Qf:V~aA.SIJlUO
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da CPL



I CPL~-C;~~~G
I PROC. ;90JoJ
I FLS. G2.

120 2.1

PORTARIA N~0812021.

o presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do

Maranhão-MA, JOSE VltEMAR SOARES DE SOUSA CPF N°
637.490 ..333-15, no uso das suas atribuições leqals,

RESOLVE:

Art. 10 - Nomear a Comissão Permanente de Licitação - CPL, a qual será

responsável por todos os atas necessários ao processo licitatórío que a Lei

Federal no 8.666t93, assírn prever.
Art. 2° - Ficam designados os servidores abaixo relacionados para compor a

Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de Lagoa Grande

do Maranhão - MA.
ar- Francisco Cirilo de S. de Oliveira Silva-Presidente CPF N° 053.973.511-64

b) - AntoniaLaysa Herculano Silva - Membro CPF N° 611.801.973-80
c) - Jakeíine de Sousa dos Santos - Membro CPF N° 066.370.663-70

Art. 3° - Fica delegado ao Presidente da CPL poderes para adjudicar o objeto

ao licitante vencedor.
Art. 4° .. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação. revogadas as

díspostções em contrário.
Gabinete da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão-MA. em 08 de

Janeiro de 2021.

~rd~>b~ c(;_~\)~
JOSE VU..eMAR SOARES DE SOUSA

Presidente da Câmara Municipal
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FORMULÁRIO DE HABILITAÇÃO

OBJETO: Prestação dos serviços de hospedagem e alimentação do web site e Diário
Oficial na forma da LC 131/2009 e Lei nO12.527/2011, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja enviado a esta
Câmara Municipal, a declaração conforme modelo do anexo I, em papel timbrado, para fins
de posterior contratação dos produtos/serviços.

Solicitamos ainda que seja apresentado junto ao anexo I, os documentos de
habilitação listados no anexo II deste Formulário, dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: R Castro Araújo EIRELI.

CNPJ nO40.001.962/0001-80

Endereço: Av. Gonçalo Barbosa Lima, nO12, Centro.

Cidade: Lago dos Rodrigues Estado: Maranhão

Telefone: (98) 98285-8304

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: 120 ;/Aj.J}Lf)G Q~b A ~ AWO
CPF nOcrl!. l~j. [2,> _,() r

Carqo/tunção que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; (
Titular ('.)().

Data do preenchimento deste formulário: fi_/ 02/ 202/

) Procurador;

Lagoa Grande do Maranhão: 12 de Fevereiro de 2021.

CARIMBO:
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ANEXO I - MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo nO290101/2021.

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF nO , por intermédio de
seu(ua) representante legal o(a) Senhor(a) , portador(a) da cédula de
identidade sob nO. e CPF/MF nO ,
DECLARA, para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto
no inciso V do art. 27 da Lei nO8.666/93, acrescido pela Lei nO.9.854/99, regulamentada
pelo Decreto nO4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e Data: , em __ /__ / _

(---nome do responsável---)
(---CPF--- )

CARIMBO:

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.
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ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES

A documentação deverá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Câmara Municipal, ou ainda, por
meio de publicação em órgão de imprensa oficial, a documentação a seguir:

Habilitação Jurídica.

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou consolidação,
devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores devidamente
autenticados, bem como cópia dos documentos pessoais de seus representantes legais;

Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário
individual ou sociedade empresária;

Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;

Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se já
constarem no contrato social em vigor, no caso das demais sociedades;

Cópia do RG e CPF do proprietário ou sócios da empresa.

Regularidade Fiscal.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de Contribuintes, se houver relativo
à sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto que
será contratado;

Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1751/14;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, através da CND e
CNDA;

Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943.
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo nO 290101/2021, os
documentos de habilitação apresentados para o presente processo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, em 18 de Fevereiro de 2021.

Francisco Cirilio de uza de Oliveira Silva
Presidente da CPL
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www.webservicesistemas.com.br

98-98285-8304

Lagodos Rodrigues- MA, em 18/02/2021.

À
CÂMARAMUNICIPALDELAGOAGRANDEDOMARANHÃO- MA
AV. 12DEMAIO, S/N, CENTRO-LAGOA GRANDEDOMARANHÃO- MA

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

~ Processo Adm. n2 290101/2021

R. CASTROARAUJOEIRELI- ME, inscrita no CNPJ:40.001.962/0001-80, por intermédio de
seu representante legal o Senhor Reinaldo CastroAraújo, portador da cédula de identidade sob nQ•

1234527992 GEJUSPC/MAe CPFnQ 918.228.153-04, DECLARA,para fins do inciso XXXIIIdo art. 7Q
da Constituição Federal de 1998 e disposto no inciso Vdo art. 27 da Lei nQ 8.666/93, acrescido pela
Lei ne. 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nQ 4.358/2002, que não emprega menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis
anos).

Ressalva:emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz SIM( ); NÃO(X).

Atenciosamente,

Ij,doc~&
CPF:918.228.153-04

Representante

. Gonçalo Barbosa Lima, 12 - Centro -65712-000 Lago dos Rodrigues
3128-3192 - São Francisco, São Luís - MA, 65071-3803° Andar SL 316 ,

" CNPJ: 40.001.962/0001-80-
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ATO CONSTITUTIVODE EMPRESA INDIVIDUAL DE~età~s~fdg~E't()~ -
EIREU ! FLS. 01

R CASTROARAUJO EI EU ----'------.r------l
RUE

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

REINALDO CASTRO ARAUJO, BRASILEIRO, CASADO(A), Separação de Bens, empresario, natural da cidade de
Pedreiras - MA, data de nascimento 06/05/1980, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): na
04392420180, expedida por DETRAN/MA em 23/05/2018 e CPF: n° 918.228.153-04, residente e domiciliado na
cidade de Lago dos Rodrigues - MA, na AVENIDA GONCALO BARBOSA LIMA, nO15, CENTRO, CEP: 65712-000;

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas
(art. 997, I, CC):

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II e ART. 980-A, §1°, CC)
A empresa adotará como nome empresarial: R CASTRO ARAUJO EIRELI, e usará a expressão WEBSERVICE
como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA GONCALO BARBOSA LIMA, nO12, CENTRO, Lago dos
Rodrigues - MA, CEP: 65712000.

cLÁUSULA 111-DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE
PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 4649-4/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS
ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇAo DOMICILIAR 4712-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM
GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALlMENTrCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E
ARMAZÉNS 4721-1/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICíNIOS E FRIOS 4722-9/01 - COMÉRCIO VAREJISTA
OE CARNES - AÇOUGUES 6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR NAO-cUSTOMlzAvEIS 6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 6209-
1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERViÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 6311-
9/00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERViÇOS DE APLICAÇÃO E SERViÇOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET 6319-4/00 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERViÇOS DE
INFORMAÇAO NA INTERNET

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 6201-5/01 -
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 4649-4/02 - COMERCIO
ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 4649-4/08 - COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 4712-1/00 - COMERCIO
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALlMENTICIOS -
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS 4721-1/03 - COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS
4722-9/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES 6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS 6204-0/00 - CONSULTORIA EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 6209-1/00 - SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 6311-9/00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE
APLlCACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET 6319-4/00 - PORTAIS, PROVEDORES DE
CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N° 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
CNAE N° 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
CNAE N° 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
CNAE N° 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
minimercados, mercearias e armazéns
CNAE N° 4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios
CNAE N° 4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues
CNAE N° 6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
CNAE N° 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação
CNAE N° 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
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CLÁUSULA IV - DO INíCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, m, F, Decreto n° 1.800/96)
A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e
seu prazo de duração é indeterminado.

cLAUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART.1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais), totalmente subscrito e integralizado, neste
ato, da seguinte forma: R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais)em moeda corrente no Pais

cLAUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, CC)
A administração será exercida pelo titular REINALDO CASTRO ARAUJO, que representará legalmente a empresa e
poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

cLAUSULA VII- DO BALANÇO PATRIMONIAL (art.1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

cLAUSULA VIII- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
lei n° 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI (art. 980-A, §2° CC)
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual
de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE
Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

cLAUSULA XI- DO FALECIMENTO (art.1.028, CC)
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo
interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLAUSULA XII - DA INTERDiÇÃO (art. 974, §3° CC)
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja devidamente
representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro
não impedido.
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RCASTROARAUJe~~ I
cLAUSULA XIII - PORTE EMPRESARIAL ~
o titular declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nO123, de
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §4° do art.
3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC nO123, de 2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Lago dos Rodrigues - MA, 01 de dezembro de 2020

REINALDO CASTRO ARAUJO
Titular! Administrador
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Certificamos que o ato da empresa R CASTRO ARAUJO EIRELI consta ass1rnIdOdigitalmente por.

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

CPF Nome

91822815304 REINALDO CASTRO ARAUJO

.JUCEMA

CERTIPICO o REGISTRO EM 03/12/2020 11:29 SOB N· 21600170869.

PROTOCOLO: 201109263 DE 03/12/2020.

CÓDIGO DE VERIPICAÇÃO: 12005987202. CNPJ DA SEDE: 40001962000180.

NIRE: 21600170869. COM &PEITOS DO REGISTRO BM: 01/12/2020 .

R CASTRO ARAUJO EIRELI

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA

SECRETÁRIA-GERAL

empresafaci1.ma.gov.br

Avalidade deste documento,se impresso. fica sujeito à comprovaçãode sua autenticidade nos respectivos portais,
informandoseus respectivos c6digos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVADO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERODE INSCRIÇAo
40.001.962/0001-80
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA03/12/2020
CADASTRAL

INOMEEMPRESARIAl.
R CASTROARAUJOEIRElI

TITULODOESTABELECIMENTO(NOMEOEFANTASIA)
WEBSERVICE

CÓDIGOEOESCRIÇAoDAATIVlDADEECONÓMICAPRINCIPAL
62.01-5~1 -Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Dispensada *)

CODIGOE DESCRIÇAODASATIVIDADESECONOMICASSECUNDARIAS
46.49-4~2 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4~8 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
47.12-1~O - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e annazéns (Dispensada *)
47.21-1~3 - Comércio varejista de latlcfnlos e frios
47.22..g~1 -Comércio varejista de cames - açougues (Dispensada *)
62.03-1~o -Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customlzávels (Dispensada .)
62.04-0~0 -Consultorla em tecnologia da infonnação (Dispensada *)
62.09-1~o -Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da infonnação (Dispensada .)
63.11.g~0 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
(Dispensada .)
63.19-4~0 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet (Dispensada *)

C DIGOE DESCRIÇAoDANATUREZAJURDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade limitada (de NaturezaEmpresári

I~~MERO II~~MENTOI LOGRADOURO
AVGONCALOBARBOSA LIMA

IMUNIc!PIO
LAGODOSRODRIGUESICEP I IBAIRROlDlSTRfTO

~6_5_.7_12_~_0_0 ~.. CENTRO

ITELEFONE
(98) 8285-8304

ENDEREÇOELETRÔNICO
REINALDO.VITORIA@GMAIL.COM

ENTEFEDERATIVORESPONSÃVEL(EFR)--
DATADASITUAçAO CADASTRAL
03/12/2020

SITUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA

MOTIVODESITUAÇAoCADASTRAL

I~ SITUAçAOESPECIALSITUAÇÃOESPECIAL
.... ****

(.) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGS/M pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às allvidades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/01/2021 às 16:32:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em
conformidade com a Medida Provisória n°
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.

SERPRO/ DENATRAN
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13/01/2021 Certidão Internet

BRASIL Acesso à infonnação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita· Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: R CASTRO ARAUJO EIRELI
CNPJ: 40.001.962/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:46:17 do dia 13/01/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/07/2021.
Código de controle da certidão: 0267.F161.A518.80BC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta ~ Prep~r~r pági!,a
.. para rrnpressao

servicos .receita .fazenda .gov.brlServicos/certidao/CNDConjuntalnter/EmiteCertidaolnternet.asp?ni=40001962000180&passagens=1 &tipo=1 1/1
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PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R CASTRO ARAUJO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.001.962/0001-80
Certidão nO: 749874/2021
Expedição: 13/01/2021, às 13:47:20
Validade: 11/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R CASTRO ARAUJO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o n° 40.001.962/0001-80, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no arte 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do

D~vid3S e s~:gest6es:cn~~@t~~.jUS.l)l
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CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 40.001.962/0001-80
Razão Social:R CASTROARAUJO EIREU
Endereço: AV GONCALO BARBOSA LIMA / CENTRO/ LAGO DOS RODRIGUES / MA /

65712-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/02/2021 a 07/03/2021

Certificação Número: 2021020603522504807688

Informação obtida em 07/02/202115:08:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARAt;Jt=tAtc·- - _
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA -'_._--,

/20 2J

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N° Certidão: 002543/21 Data da 13/01/202113:37:59

Inscrição Estadual: 126745617 CPF/CNPJ:40001962000180

Razão Social: R CASTROARAUJOEIRELI

Endereço:

elefone:

AVE GONCALOBARBOSALIMA, 12 CEP: 65712000

(98)82858304 Município: LAGODOSRODRIGUES UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei nO2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei nO7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nO5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado,

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃOEMITIDAGRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/01/202113:37:59
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GOVERNO DO ESTADO DO MARÁNHÃO ------:1
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N°Certidão: 004431/21 Data da 13/01/202113:36:59

Inscrição Estadual: 126745617 CPF/CNPJ:40001962000180

Razão Social: R CASTROARAUJOEIRELI

Endereço:

elefone:

AVE GONCALOBARBOSALIMA, 12 CEP: 65712000

(98)82858304 Município: LAGODOS RODRIGUES UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nO5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/05/2021.

A autenticidadedesta certidão deverá ser confirmadano endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicandono item "Certidões" e em seguida em "Validação de CertidãoNegativa
e Débito".

CERTIDÃOEMITIDAGRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/01/202113:36:59



Estado do Maranhão
PREFEITURAMUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.541/0001-33
Rua08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99)3632-1350

[?ref~ituf!!rot1rigues@tJ.otrnaiLf921

CERTIDÃO DE DíVIDA ATIVA

Certifico a pedido da pessoa interessada que a empresa R.CASTRO
ARAUJO EIRELI, CNPJ: 40.001.962/0001-80, situada na Av.Gonçalo Barbosa
Lima. N°12, - Centro, lago dos Rodrigues - MA, CEP:65.712-000, neste
município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro da
DíVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta
referente a débitos em nome da referida empresa. O requerimento pretende
com esta, fazer a prova de QUITAÇÃO DE TRIBUTOS, não podendo ser usado
para outros fins.

Outrossim, a referido está em dias com a municipalidade até a presente
data em que está sendo expedido este documento, o qual tem validade por 90
(noventa) dias a contar da data de expedição.

lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão, em 05 de feveiro de 2021.

j_LJzz.~~::----
.........,.....~ COM ORIGINAL

- C .
presidenteda CPL

___;:;o~Jt:;.I,..{----A'A~/ ~'...c:;.~;7i~)
va Araujo

Secretária de Administração



Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.541/0001-33
Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632-1350

p.:efeitur~rodrigue5.@.h.otQ1àil.co!T'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ISSQN E IPTU

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem possa interessar
que, após a realização de uma minuciosa busca nos arquivos desta prefeitura,
não foi encontrado nenhum débito referente ao ISSQN e IPTU, em nome da
empresa R.CASTRO ARAUJO EIRELI, CNPJ: 40.001.962/80, situada na Av.
Gonçalo Barbosa Lima. N°12, - Centro, Lago dos Rodrigues - MA,
CEP:65.712-000.

Certidão válida por 90 (noventa) dias a contar da data de expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão, em 05 de fevereiro de 2021.

\ daCPLpreside" e



Estado do MaranhJo
PREFEITURA MUNICIPAL OE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: Ol.6U.541/0001-33
Rua08 de Maio, sln - Centro/Fone: (99)3632-1350

prefeiturarodrigues@hotrnail.com

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem possa interessar
que, após a realização de uma minuciosa busca nos arquivos desta prefeitura,
não foi encontrado nenhum débito em nome da empresa R.CASTRO ARAUJO
EIRELI, CNPJ: 40.001.96210001-80, situada na Av. Gonçalo Barbosa Lima.
N°12, - Centro, Lago dos Rodrigues - MA, CEP:65.712-000.

Certidão válida por 90 (noventa) dias a contar da data de expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão, em 05 de Fevereiro de 2021.

~; "/j;&e5;.,~
Clslene Tome Silva AraUJO -
Secretária de Administração
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CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

DESPACHO

A
Assessoria Jurídica

Nesta

Encaminho os autos à Assessoria Jurídica para emissão de parecer sobre o
processo de dispensa de licitação, oriundo do processo administrativo nO290101/2021,
com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 dejunho de 2018,
bem como sobre a minuta do contrato que segue anexo, o qual após emissão de
parecer deverá retornar à Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, em 18 de Fevereiro de 2021.

jf1.Ql'!\cts (O ~ O' .5~G-: W;'V1R fu). . S J9-1!lI Ü'-
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da CPL



I ('0' 0,-") G--I ~., L - ,-·.Vl._

I P;::;;\.')C. ..9..!)oJoJ /20 .2J

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE JóLMARANHÃO _83__
J

CNPJ: 01.612.627/0001-66 IRUa ~ I
Av. l° de Maio, sln, Centro, _ -~ ~

Lagoa Grande do Maranhão - MA . J

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° /2021

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO
MARANHÃO, situada na Av. 1° de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão - MA,
inscrita no CNPJ sob o nO01.612.627/0001-66, representada neste ato pelo Presidenteda
Câmara, o Sr. José Vilemar Soares de Sousa, portador do RG n° _
SSP/MA e CPF n° , a seguir denominada contratante, e a empresa
________ , situada na , inscrita no CNPJ sob o
n? , representada neste ato pelo Sr. _
portador do RG nO e do CPF n? a seguir
denominado CONTRATADO(A), acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos
da Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir
expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. ProcessoAdministrativo nO /2021, Dispensa de Licitação sob o nO__ /2021,
em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal nO
9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestação de , para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, estes a
serem prestados conforme discriminação deste contrato, termo de referência e com a Lei
nO8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ( ), a
ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
Contratado, todas atualizadas.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um)
mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-Mda Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:
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Av. l° de Maio, s/n, Centro,
Lagoa Grande do Maranhão - MA

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia _ de de 2021.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada
no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Atividades Administrativas
Funcionamento dos Serviços de Apoio a Câmara;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Servode Tere. Pessoa Jurídica.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. Prestar os serviços no endereço e prazo estipulado previamente pela Contratante,
compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições,
implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou
indenização por parte da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.2. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

6.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara
Municipal.

6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei nO8.666/93.

6.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO _/2021,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).
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6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no processo.

6.6. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento do contratante.

6.7. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer
outras relativas ao serviço e de seus empregados.

6.8. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,
com a CONTRATANTE.

6.9. A contratada deverá prestar os serviços na sede da CONTRATANTE, e sempre que
for necessário, os serviços deverão ser prestados na sede da contratada, não gerando
nenhum ónus a contratante.

6.10. Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada
dentro ou fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira
responsabilidade da contratada, não gerando nenhum ónus a CONTRATANTE.

6.11. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal
da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.2. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os serviços,
dentro das normas do Termo de Referência.

7.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.
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7.4. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita
da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os casos
omissos do termo de referência ou no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no contrato.

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 02 (dois) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perduraremos motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;
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8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber
ás demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n?8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. O início para prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da
CONTRATADA, devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias após emissão
da ordem de serviços.

9.2. Serão aceitos os serviços prestados que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

9.3. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação "recibo", o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco)
dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n?1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
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10.3. Nenhumpagamento será feito semque a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome
as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome
do Banco,Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1. Por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90
(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N xVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas
e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da
Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na contratação.

12.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4.A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição dos
serviços.

12.5. A contratada, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6.A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo
com os termos deste contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações
e indenizações.

12.8. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.
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12.9.A vigênica do contrato poderá ser alterada nas hipoteses previstas noArt. 57, da Lei
8.666/93.

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Lago da Pedra - Maranhão é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no §2° do
artigo 55 da Lei 8,666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas,
as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Lagoa Grande do Maranhão - MA,_ de de 2021.

Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara de Lagoa Grande do Maranhão - MA
Contratante

Nome da Contratada
CNPJ/CPF:
Contratada

TESTEMUNHAS:

___________________________________ CPFno _

_________________________________ CPFno _
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 290101/2021

PARECER JURÍDICO Nº 220201/2021

OBJETO: Prestação dos serviços de hospedagem e alimentação do web site

e Diário Oficial na forma da LC 131/2009 e Lei nº 12.527/2011, para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão

- MA.

VALOR: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).

BASE LEGAL Art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho

de 2018.

Análise Jurídica formal sobre o

processo de dispensa de licitação

para contratação da empresa R. Castro

Araújo EIRELI, CNPJ

40.001.962/0001-80, objetivando a

prestação dos serviços de hospedagem

e alimentação do web site e Diário

Oficial na forma da LC 131/2009 e Lei

nº 12.527/2011, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de

Lagoa Grande do Maranhão - MA, pelo

valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil

reais) e análise jurídica formal

sobre a minuta do contrato.

I - RESUMO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL,

enviou a esta assessoria jurídica o Processo Administrativo Sob nº

290101/2021, que tem como objeto a contratação direta com dispensa de

licitação da empresa R. Castro Araújo EIRELI, CNPJ nº 40.001.962/0001-

Dro. Tha~ísSimo
Advogada

DAB/MA 18.859
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80, sediada na Av. Gonçalo Barbosa Lima, nQ 12, Centro, Lago dos

Rodrigues ...MA, objetivando a prestação dos serviços de hospedagem e

alimentação do web site e Diário Oficial na forma da LC 131/2e09 e Lei

nQ 12.527/2011, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa

Grande do Maranhão ...MA, pelo valor de R$ 16.e0e,0e (dezesseis mil

reais), para emissão de parecer.

Eis os fatos mais relevantes

II - PARECER

Ora o art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto

9.412, de 18 de junho de 2018, ampara e justifica a contratação direta

por dispensa de licitação, para outros serviços e compras de valor até

10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do

artigo anterior (art. 23), conforme delineado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

( ... )
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez

por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II

do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos

nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo

serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser

realizada de uma só vezj (Redação dada pela Lei nº 9.648,

de 1998).

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea

"a", inciso II, artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de

junho de 2018, in verbis:

DTO. Tn~rissimo
Advogada

DAS/MA 18.859
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Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput
do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam
atualizados nos seguintes termos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.eee,ee (cento e
setenta e seis mil reais);

A previsão legal acima mencionada ampara a contratação

pleiteada no processo em epígrafe) posto ter o valor importado em R$

16.000,00 (dezesseis mil reais).

No tocante a minuta do contrato, esta atende ao

disposto previsto no art. 55 da Lei 8.666/93.

Desta feita, OPINO, pela contratação direta com

dispensa de licitação da empresa R. Castro Araújo EIRELI, CNPJ nº

40.001.962/0001-80, sediada na Av. Gonçalo Barbosa Lima, nº 12, Centro,

Lago dos Rodrigues - MA) objetivando a prestação dos serviços de

hospedagem e alimentação do web site e Diário Oficial na forma da LC

131/2009 e Lei nº 12.527/2011, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, pelo valor de R$ 16.000,00

(dezesseis mil reais), com fulcro no art. 24, II da Lei 8.666/93 e

Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

É O PARECER.

Lagoa Grande do Maranhão (MA), em 22 de Fevereiro de 2021.

Thayanny de Brito Veríssimo
OAB/MA nº 18859

Assessora Jurídica
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PORTARIA N° 0712021.
Nomeia a Sra. THAYANNY DE BRITO
VERtSSIMO, para o Cargo de Advogada
da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão. e dá outras providências,

o Presidente da Câmara Municipa1 de.Lª998 Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, nouso dasatribuições quelhé~ftfere,

RESOL.VE:

Art.1° • N'omear eSra~.THAYANNY DE BRITO VERlSStMO, parao Cargo
de,Advo:gada da Câmara Municipal do Município de Lagoa Grande do Maranhão.

Art. '2>' ~EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

LAGOA GRANDE DO MARANHÃO.,EM 02 DE JANEIRO DE 2021.
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Ao Sr.
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Nesta.

Retorno os autos do Processo Administrativo nO 290101/2021
à Comissão Permanente de Licitação, para demais providências cabíveis.

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 22 de Fevereiro de 2021.

Thayanny de Brito Veríssimo
OAB/MA n2 18859

Assessora Jurídica
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 290101/2021
EMPRESA: R. Castro Araújo EIRELI.
CNPJ nO40.001.962/0001-80.
OBJETO: Prestação dos serviços de hospedagem e alimentação do web site e Diário
Oficial na forma da LC 131/2009 e Lei nO12.527/2011, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

BASE LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de
2018.

A Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, através da
Comissão Permanente de Licitação, apresenta justificativa pertinente à prestação dos
serviços de hospedagem e alimentação do web site e Diário Oficial na forma da LC
131/2009 e Lei nO12.527/2011, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Constatou-se que, após a pesquisa de preços, que o menor valor
apresentado importou em R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).

Considerando que consoante o art. 24, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993, que ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o
valor for abaixo de 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do
art. 23, conforme delineado no artigo citado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:
[...]
II - para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alfnea "aJJ, do inciso
1/ do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos desta Lei, desde que não se refiram a parcelas
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto, que possa ser realizada de uma s6 vez;
[...].

Interessante também ressaltarmos a alteração à alínea "a", inciso II, artigo 23
da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.41 de junho de 2018, in verbis:
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Arf. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e /I do
caput do ert. 23 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993,
ficam atualizados nos seguintes termos:

[...]
/I - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);
[...].

Considerando, que o valor estimado do objeto que se obteve após a
realização da pesquisa de mercado, ficou dentro do limite estabelecido em Lei para
realização de Dispensa de Licitação e que o menor valor orçado foi apresentado pela
empresa R. Castro Araújo EIREU, CNPJ nO 40.001.962/0001-80, sediada na Av.
Gonçalo Barbosa Lima, nO12, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, como já mencionado
anteriormente, importou em R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), ficando dentro do limite
dispensável pelo art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de
2018.

Fica dispensada a realização de licitação, posto que a contratação
pretendida atende ao disposto no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de
18 de junho de 2018, e de forma a cumprir o disposto no art. 26 da mesma Lei,
apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para ratificação pela autoridade competente,
e posterior publicação.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão - MA, em 23 de Fevereiro de 2021.

jao Mei. ç C O ôVu ~ Q4 5~~ 00 [lt.Ur:Ul.1- __s ~U o-
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da CPL
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A
V. Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

NESTA

Remetemos os autos à apreciação de Vossa Excelência, a fim de que seja
ratificado o processo de dispensa de licitação sob nO007/2021, oriundo do Processo
Administrativo n? 290101/2021, cujo objeto trata da prestação dos serviços de
hospedagem e alimentação do web site e Diário Oficial na forma da LC 131/2009 e Lei
nO12.527/2011, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão - MA.

Solicitamos ainda que ocorrendo a ratificação solicitada, seja dado
prosseguimento ao processo, com emissão do termo de convocação para análise do
termo de referência, termo de contrato e assinatura do mesmo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão - MA, em 26 de Fevereiro de 2021.

~c.i. s:co ~tOa..5~(Á (l1,;'VtICv>-. J 't; (.)0-
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da CPL
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

o Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em
atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de
Licitação sob n? 007/2021 apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata
da prestação dos serviços de hospedagem e alimentação do web site e Diário Oficial na forma da
LC l31/2009 e Lei n" 12.527/2011, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa
Grande do Maranhão - MA, em favor da empresa R. Castro Araújo ElRELI, inscrita no CNPJ n"
40.001.962/0001-80, sediada na Av. Gonçalo Barbosa Lima, n" 12, Centro, Lago dos Rodrigues
MA, no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 03 de Março de 2021.

~vd~ ~C4-TUl~~
JOSéVilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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CONVOCAÇÃO PARA ANÁLISE DO TERMO DE REFERÊNCIA,
TERMO DE CONTRATO E ASSINATURA DE CONTRATO

A empresa
R. Castro Araújo EIRELI.
CNPJ n° 40.001.962/0001-80.
Sediada na Av. Gonçalo Barbosa Lima, n" 12, Centro, Lago dos Rodrigues - MA.

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão/MA, para análise do termo de referência, termo de contrato e assinatura do contrato
para prestação dos serviços de hospedagem e alimentação do web site e Diário Oficial na forma
da LC 131/2009 e Lei n? 12.527/2011, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

Solicitamos ainda que no momento da assinatura do contrato sejam apresentadas as
certidões de Regularidade Fiscal elencadas abaixo:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1751114;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND
eCNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 03 de Março de 2021.

~r t4~L-e<jl)T Lharr4 ~ r-Có0JO
JOsé Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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. Castro Araújo EIRE I.
CNPJ n" 40.001.962/0001-80.
Reinaldo Castro Araújo.
RG n° 1234527992-GEJUSPC/MA.
CPF n" 918.228.153-04.
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 010403/2021

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO
MARANHÃO, situada na Av. 10 de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão - MA,
inscrita no CNPJ sob o nO01.612.627/0001-66, representada neste ato pelo Presidente da
Câmara, o Sr. José Vilemar Soares de Sousa, portador do RG n° 22853582002-3-
GEJUSPC/MA e CPF n° 637.490.333-15, a seguir denominada contratante, e a empresa
R. Castro Araújo EIRELI, situada na Av. Gonçalo Barbosa Lima, nO12, Centro, Lago dos
Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob o nO40.001.962/0001-80, representada neste ato
pelo Sr. Reinaldo Castro Araújo, portador do RG nO1234527992-GEJUSPC/MA e do CPF
nO918.228.153-04, a seguir denominada contratada, acordam e justam firmar o presente
Contrato, nos termos da Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas
cláusulas a seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO290101/2021, Dispensa de Licitação sob o nO007/2021,
em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal nO
9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestação dos serviços de hospedagem e alimentação do web site e Diário Oficial na
forma da LC 131/2009 e Lei nO12.527/2011, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, estes a serem prestados conforme
discriminação deste contrato, termo de referência e com a Lei nO8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), a ser pago
em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da
despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do Contratado,
todas atualizadas.

Item Descrição Unido Quant. P. Unit. P. Total
Prestação dos serviços de hospedageme alimentação do
web site e Diário Oficial na forma da LC 131/2009 e Lei n?
12.527/2011, para atender as necessidades da Câmara

1 Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA: Mês 10 1.600,00 16.000,00

• CARACTERíSTICAS BÁSICAS DOWEBSITE
APÓS ATUALIZAÇÃO:



o Website deverá ficar de acordo com as características
e tecnologias (mínimas) abaixo relacionadas:
O portal deverá ser compatível com as tecnologias: PHP,
Javascript, HTML, CS3, bem como com os navegadores:
Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, Opera e Internet
Explorer;
Gestão Search Engine Optimization (SEO): O Portal
deverá conter funcionalidades para que os sites de busca
o encontrem com facilidade, de acordo com as palavras
pesquisadas pelo internauta (Atenção especial para o
Google);
URL's amigáveis: será possível alterar a terminação da
página em qualquer conteúdo do site;
Ser customizável para alterações e criação de novos
Menus e Submenus, Banners, Páginas para ocasiões
especiais, fotos, links, vídeos, dentre outros, integrando
um gerenciador de conteúdos que permite atualizar os
principais conteúdos, como textos, imagens, fotos e
vídeos, não tendo custo para manutenções de rotina;
Ter um alto padrão de qualidade sendo fácil e intuitivo
para os usuários e ao mesmo tempo agradável e
visualmente atraente;
Ser um site planejado e estruturado, pensando sempre na
usabilidade, navegabilidade e acessibilidade dos
usuários através dos padrões Web Standards I W3C;
Facilitar a gestão do conteúdo divulgado;
Ser de acesso fácil, simples e rápido;
Link de acesso ao site do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão - TCE/MA;
A página inicial deverá está atualizada de forma objetiva,
curta e direta;
Possibilitar que, em qualquer ponto do website, seja
possível retornar a página principal e para o topo da
página em apenas um click.

• CARACTERíSTICAS MíNIMAS DOS MENUS E
PUBLICAÇÕES:

TOP Menu: Localizado na parte superior do site, de forma
fixa;
Na opção ouvidoria: Deve conter informações sobre o
que é, objetivo, o que a ouvidoria proporciona e como
funciona:
Main Menu: Principal menu do site, a disposição de
conteúdo deverá ser de pelo menos de sete níveis,
contendo em no mínimo as opções: página inicial,
informações sobre a cidade, notícias, transparência,
legislação, publicações e diário da Câmara (o conteúdo
desses links deverá ser gerado em conjunto com a
Câmara Municipal);
No menu da Institucional: Deve expor informações
sobre a Câmara Municipal, como Estrutura
Administrativa, Organograma, Documentos, dentre
outras informações;
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A hospedagem do site é de inteira responsabilidade da
contratada, ficando a mesma na responsabilidade de
manter o site no ar 24 horas por dia;
Caso o site fique fora do ar, o contratado após verificação
da ocorrência ou acionada via solicitação por parte da
contratante, deverá solucionar o problema no prazo
máximo de 24 horas;
Ao término do contrato a contratada deverá fornecer
todos os dados a contratante;
As despesas com hospedagem do site ficam sobe inteira
responsabilidade da contratada.

No menu publicações: Deve apresentar resoluções,
leis, atas, avisos e outros;
No menu legislação: Deve conter Leis, Decretos,
Normas, Resoluções e Outros;
No menu informações sobre a cidade: Deverá conter
informações importantes sobre a cidade dentre outras;
No menu notícias: Deve conter informações sobre o
legislativo municipal dentre outras;
No menu transparência: Deve conter todas as
informações conforme legislação vigente;
Diário da Câmara: Deve conter todas as informações
conforme legislação vigente;
Banners: Deve permitir a disposição de um conjunto de
banners informativos;
Pesquisa: Uma plataforma de pesquisa bem elaborada
que consiga procurar dentro de todo o site, exibindo os
resultados em raízes, desde palavras chaves, títulos e
palavras dentro do texto. A pesquisa deve ser dividida em
simples e avançada, com ferramenta de filtro de datas e
categorias do conteúdo e notícias;
Vídeos: espaço para adicionar vídeos pequenos, tanto
código embed do youtube quanto enviado diretamente do
navegador (mp4, wmv, mpg);
A contratante poderá a seu critério solicitar outras
alterações/atualizações na página do site ficando a
contratada a inteira disposição para realizar os serviços
solicitados.

• HOSPEDAGEM DOWEB SITE:

Valor Total: R$ 16.000,00(dezesseis mil reais)

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um)
mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia 31 de Dezembro de 2021.
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5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada
no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

ÓRGÃO01 - CâmaraMunicipal;
UNIDADEORÇAMENTÁRIA:0101 - CâmaraMunicipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Atividades Administrativas
FuncionamentodosServiçosdeApoioa Câmara;
CLASSIFICAÇÃOECONÔMICA:3.3.90.39.00 - OutrosServodeTere.PessoaJurídica.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. Prestar os serviços no endereço e prazo estipulado previamente pela Contratante,
compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições,
implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou
indenização por parte da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.2. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

6.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara
Municipal.

6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1°do artigo 65 da Lei nO8.666/93.

6.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO007/2021,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no processo.

6.6. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento do contratante.
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6.7. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer
outras relativas ao serviço e de seus empregados.

6.8. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,
com a CONTRATANTE.

6.9. A contratada deverá prestar os serviços na sede da CONTRATANTE, e sempre que
for necessário, os serviços deverão ser prestados na sede da contratada, não gerando
nenhum ônus a contratante.

6.10. Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada
dentro ou fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira
responsabilidade da contratada, não gerando nenhum ônus a CONTRATANTE.

6.11. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal
da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.2. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os serviços,
dentro das normas do Termo de Referência.

7.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.

7.4. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita
da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os casos
omissos do termo de referência ou no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:
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8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no contrato.

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 02 (dois) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perduraremos motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Fornecedoresda CONTRATANTE, caso haja, no que couber
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.666/93.



rc';:'i - '::I':~''~l.-".-----:..-_;._-'i '. - \..; \"·,.....;1
iii PF:OC. ;'-.!joJ oJ /20 ..2~
i,.I ,-

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE Dpr-M~HÃO joã . I
CNP~:O1.61~.627/0001-66 1 RU8 tf..._" I
Av. 1 de Mato, s/n, Centro, L - ~~- ~J

Lagoa Grande do Maranhão - MA

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. O início para prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da
CONTRATADA, devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias após emissão
da ordem de serviços.

9.2. Serão aceitos os serviços prestados que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

9.3. A aceitação dos serviços se dará com a errussao, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação "recibo", o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco)
dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhumpagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome
as medidas saneadoras necessárias.
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10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome
do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1. Por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90
(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
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CÂMARAMUNICIPAL DE LAGOAGRANDED~~~g2L1
CNPJ: 01.612.627/0001-66 i ---.----1
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-------...--- ..------- -~~_J'-Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de

encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas
e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da
Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na contratação.

12.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4.A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição dos
serviços.

12.5. A contratada, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6.A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo
com os termos deste contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações
e indenizações.

12.8. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

12.9.A vigênica do contrato poderá ser alterada nas hipoteses previstas noArt. 57, da Lei
8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Lago da Pedra - Maranhão é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no §2° do
artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas,



r-;~~,1-'1' (.! Gi ~..,Jf _ - v ,-",-.
!I F)F;O:: .--><):.....,..• 9c....;:coJ:__OJ__ /2O 2. j

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DPrMARANHÃO Jd
CNPJ: 01.612.627/0001-66 I D -----n-___;L_~----I
Av. IOde Maio, s/n, Centro, ~UB ---=A-=---- -l

Lagoa Grande do Maranhão - MA

as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 04 de Março de 2021.

~ t/~LOrr ~h ~ d".o ~D!II
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara de Lagoa Grande do Maranhão - MA

Contratante

R. Castro Araújo E ELI- ME.
CNPJ nO40.001.962/0001-80

Reinaldo Castro Araújo
CPF nO918.228.153-04

Contratado

TESTEMUNHAS:

C7,..o.:UlU'!oiú:.=>.O<ivnA"'-'--"'I.-___:4.t,--"-=-"--",,,~~,,,--=,--~~,--,·'~...:...=.~.=:........:...- ~ __ CPF nO 060. g 70. Ç.? 6 d~í O

+R=AUllfU-=.>aVIV=/)=,o,---,-H--=-~I(-,,-,;4I,--=-,-~=-----,-fJ.--"!>..I(.I;l..Gt(J-L'·t21",,--...!!~=--_...S~"u<'{,.!(Ij"!A~ CPF n? Q3 f '3~. ~1.2 iS - ~ G
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE» .. _m:;i\NlElÁJ~~
CNPJ: 01.612.62710001-66
Av. l° de Maio, sln, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

-.,'.." ._

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010403/2021.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, pessoa
jurídica de direito público, situada na Av. 1° de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do
Maranhão- MA, inscrita no CNPJ sob o nO01.612.627/0001-66,e a empresa R. Castro
Araújo EIRELI, situada na Av. Gonçalo Barbosa Lima, nO 12, Centro, Lago dos
Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob o nO40.001.962/0001-80. OBJETO: Prestação
dos serviços de hospedageme alimentaçãodo web site e DiárioOficial na forma da LC
131/2009e Lei n?12.527/2011,para atender as necessidadesda Câmara Municipalde
Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme especificações dos serviços contidos no
Processo de Dispensa nO007/2021, BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, na forma do art.
24, Inciso II, da referida Lei e suas alterações posteriores e Decreto Federal nO9.412,
de 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais),
VIGÊNCIA: de 04 de Março de 2021 a 31 de Dezembrode 2021. ÓRGÃO 01 - Câmara
Municipal; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Atividades Administrativas
Funcionamento dos Serviços de Apoio a Câmara; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.39.00 - Outros Servode Tere. Pessoa Jurídica. SIGNATÁRIO: Sr. Reinaldo
Castro Araújo, portador do RG nO 1234527992-GEJUSPC/MA e do CPF nO
918.228.153-04, pela CONTRATADA e o Sr. José Vilemar Soares de Sousa, portador
do RG n° 22853582002-3-GEJUSPC/MA e CPF n° 637.490.333-15, pela
CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago da Pedra - MA. Data da assinatura 04 de
Marçode 2021.
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BRASIL Legislação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA ATlVA
DA UNIÃO

Nome: R CASTRO ARAUJO EIRELI
CNPJ: 40.001.962/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'di do parágrafo único do art. 11 da lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:46:17 do dia 13/01/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/07/2021.
Código de controle da certidão: 0267.F161.A518.80BC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

NovaConsulta ~ Prep.arar pági!,a
.. para rmpressac

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/EmiteCertidaolntemet.asp?ni=4000 1962000180&passagens=1 &tipo= 1 1/1
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JUSTIÇADO TR~BALhO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R CASTRO ARAUJO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.001.962/0001-80
Certidão nO: 749874/2021
Expedição: 13/01/2021, às 13:47:20
Validade: 11/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R CASTRO ARAUJO ElRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o n° 40.001.962/0001-80, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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CAIXA
CAIXA ECONCMtCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 40.001.962/0001-80
Razão Social:R CASTRO ARAUJO EIREU
Endereço: AV GONCALO BARBOSA LIMA / CENTRO/ LAGO DOS RODRIGUES / MA /

65712-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/02/2021 a 07/03/2021

Certificação Número: 2021020603522504807688

Informação obtida em 07/02/202115:08:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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GOVERNODO ESTADODOMA~~~_~
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA------...J

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIvIDA ATIVA

N° Certidão: 002543/21 Data da 13/01/2021 13:37:59

Inscrição Estadual: 126745617 CPF/CNPJ: 40001962000180

Razão Social: R CASTRO ARAUJO EIRELI

Endereço:

Telefone:

AVE GONCALO BARBOSA LIMA, 12 CEP: 65712000

(98)82858304 Município: LAGO DOS RODRIGUES UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei nO7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nO5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/01/2021 13:37:59
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GOVERNODO ESTADODOMA~l,j~O ~-_J
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N°Certidão: 004431/21 Data da 13/01/202113:36:59

Inscrição Estadual: 126745617 CPF/CNPJ:40001962000180

Razão Social: R CASTROARAUJOEIRELI

Endereço:

iTelefone:

AVE GONCALOBARBOSALIMA, 12 CEP: 65712000

(98)82858304 Município: LAGODOS RODRIGUES UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciadopelos artigos 240 a 242, da lei nO7.799, de 19/12/2002e disposto no artigo 205 da lei
nO5.172, de 25 de outubro de 1966 (CódigoTributárioNacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado,todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadaspela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
e Débito".

CERTIDÃOEMITIDAGRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/01/202113:36:59



/20 ~J

Estadodo Maranhão
PREFEITURAMUNICIPAL DE LAGO DOSRODRIGUES

CNPJ: 01.612.541/0001-33
Rua08 de Maio, sl« - Centro/Fone: (99) 3632-1350

ºrefeítu'aroorigl!e.~_':ê.b-ºtrnail (01"'1

CERTIDÃO DE DíVIDA ATIVA

Certifico a pedido da pessoa interessada que a empresa R.CASTRO
ARAUJO ElRELI, CNPJ: 40.001.962/0001-80, situada na Av.Gonçalo Barbosa
Lima. N°12, - Centro, Lago dos Rodrigues - MA CEP:65.712-000, neste
município, encontra-se quites com os tributos municipais. bem como o livro da
DíVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura. nada consta
referente a débitos em nome da referida empresa. O requerimento pretende
com esta, fazer a prova de QUITAÇÃO DE TRIBUTOS, não podendo ser usado
para outros fins.

Outrossim, a referido está em dias com a municipalidade até a presente
data em que está sendo expedido este documento, o qual tem validade por 90
(noventa) dias a contar da data de expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão, em 05 de feveiro de 2021 .

.....;..._;;;.,~~--Pf-A;...:;.::~ ~·...:::../~~)

Cislene To é va Araujo
Secretária de Administração



Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.541/0001-33
Rua08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99)3632-1350

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ISSQN E IPTU

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem possa interessar
que, após a realizaçãode uma minuciosabusca nos arquivos desta prefeitura,
não foi encontrado nenhum débito referente ao ISSQN e IPTU, em nome da
empresa R.CASTROARAUJO EIRELI, CNPJ: 40.001.962/80, situada na Av.
Gonçalo Barbosa Lima. N°12, - Centro, Lago dos Rodrigues - MA,
CEP:65.712-000.

Certidão válida por 90 (noventa)dias a contar da data de expedição.

Lagodos Rodrigues,Estadodo Maranhão,em 05 de fevereiro de 2021.

O LJ / 0'5 /201:1-
_;;:..--- __;:---:
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CisleneTomé ilva Ara)JÍo
Secretáriade Administração



Estado do Maranhlo
PREFEITURA MUNIQPAL OE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ:Ol.6U.541jOOOl-33
Rua 08 deMaio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632-1350

prefeitLlíarodrig~Jes@hotrytali: com

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem possa interessar
que, após a realização de uma minuciosa busca nos arquivos desta prefeitura,
não foi encontrado nenhum débito em nome da empresa R.CASTRO ARAUJO
EIRELI, CNPJ: 40.001.96210001~80, situada na Av. Gonçalo Barbosa lima.
N°12, - Centro, Lago dos Rodrigues - MA, CEP:65.712-000.

Certidão válida por 90 (noventa) dias a contar da data de expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão, em 05 de Fevereiro de 2021.

FE.R
CON. ôaCPI..

",.- ~;-1fo.e ~~
Clslene Tome Silva AraUJO -
Secretária de Administração
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PORtARIA NQ1&12021.

o presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do

Maranhão, JOSE VlLEM.AR SOARE.S DE SOUSA CPF N o 637.490.333-15, no

uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Designar a Sra. Antonia Lays.a Herculano Silva - RG N°

071420082019-3 SSP/MACPF N° 611.801.973-80 para atuarcomo gestora de

contratos, com poderes específicos para proceder ao acompanhamento,

controle e fiscalízação, bem como outras atribuições incluídas pela legislação

vigente, da execução do contratoladitamento(s), especificado no art. 2° desta

portaria.

Art. 2° - A servidora acima designada atuará como gestora de Contratos dos

Serviços/Compras, celebrados pela Câmara Municipal de Lagoa Grande do

Maranhão, durante o ano de 2021.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as

díspostçõesem contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA. em 08 de

Janeiro de 2021.

~r~~~~J

JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA
Presidente da Câmara Municipal
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE D i IMA.RANHAO J.2.2 ;
CNPJ: 01.612.627/0001-66 01 I;:, ~-;f02 --i
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Lagoa Grande do Maranhão - MA . ---===--~====1

ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A empresa
R. Castro Araújo EIRELI.
CNPJ n" 40.001.962/0001-80.
Sediada na Av. Gonçalo Barbosa Lima, n" 12, Centro, Lago dos Rodrigues - MA.

Pela presente ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Autorizo a dar
início à prestação de serviços de hospedagem e alimentação do web site e Diário Oficial
na forma da LC 131/2009 e Lei n° 12.527/2011, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, de acordo com Termo de Contrato n"
010403/2021, durante o exercício de 2021. Valor Global dos Serviços: R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais).

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 04 de Março de 2021.

~r c/.,d~ QÇ? aaoA q{_JoctfW
~osé Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do MaranhãolMA.

.'<!

R. Castro Araújo ElRELI.
CNPJ n° 40.001.962/0001-80.
Reinaldo Castro Araújo.
RG n" 1234527992-GEJUSPC/MA.
CPF n" 918.228.153-04.

- -- --------------------------------------------------------
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS TERÇA-FEl

Oliveira Ataídes, CPF: 206.770.813-91 . Valor Total Estimado: RS
28.395,72 (vinte e oito mil, trezentos e noventa e cinco reais e seten
ta e dois centavos). Unidade Orçamentária: 21202 - EMSERH;
Natureza da Despesa: 4-3-02-02-03 - Água e Esgoto. Prazo de
vigência: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato.
Publique-se. São LuíslMA, IOde março de 2021.Marcos Antônio da
Silva Grande - Presidente da EMSERH.

TERMO DE RATIFICAÇÃO N° 3712021. DISPENSA DE LICITA
çÃO - Processo n" 32142/2021-EMSERB. O Presidente da Empre
sa Maranhense de Serviços Hospitalares - EMSERH, Marcos Antô
nio da Silva Grande, CPF: 746.418.162-04, no uso de suas atribuições
legais, resolve ratificar a DISPENSA de licitação, nos termos do art.
29, XV, da Lei Federal n° 13.303/2016 e art, 169, XV, do RILCI
EMSERB, cujo objeto trata da contratação emergencial de empresa
especializada para locação de computadores, com monitor, mouse,
teclado e estabilizador, para atender as necessidades do Hospital de
Campanha de ImperatrizIMA, unidade de saúde administrada pela
EMSERH. Contratada: MICROWAY TECNOLOGIA DE INFOR
MÁTICA LTDA, CNPJ N° 04.490.620/0001-07. Representante
Legal: Márcio Roberto Gatinho Sodré, CPF: 644.378.173-20. Valor
Total Contratado: R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil e oitocentos
reais). Unidade Orçamentária: 21202 - EMSERH; Natureza da
despesa: 4-3-02-01-100 - Locação de computadores. Prazo de vi
gência: 180 (cento e oitenta) dias a contar da data da assinatura do
contrato. Publique-se. São LuíslMA, 10 de março de 2021.Marcos
Antônio da Silva Grande- Presidente da EMSERH.

TERMO DE RATIFICAÇÃO N° 39/2021.DISPENSA DE LICITA
çÃO - Processo n" 32810/2021 - EMSERB. O Presidente da Em
presa Maranhense de Serviços Hospitalares - EMSERH, Marcos
Antônio da Silva Grande, CPF: 746.418.162-04, no uso de suas atri
buições legais, resolve ratificar a DISPENSA de licitação, nos ter
mos do art. 29, XV, da Lei Federal n° 13.303/2016 e art. 169, Xv,
do RILC/EMSERH, cujo objeto trata da contratação de empresa
especializada para prestação de serviços continuados de vigilância
patrimonial e segurança armada; diurna e notuma, para atender a de
manda do Hospital de Campanha de Imperatriz, administrado pela
EMSERH. Contratada: NORCIA VIGILÂNCIA PATRIMONIAL
EIRELI, CNP JN· 11.393.595/0002-90. Representante Legal: TeIma
Pereira dos Santos Sodré, CPF: 279.475.803-91. Valor Total Contra
tado: R$ 94.211,21 (noventa e quatro mil duzentos e onze reais e vinte
e um centavos). Unidade Orçamentária: 21202 - EMSERH; Natu
reza da Despesa: 4-3-02-01-07 - Serviços Terceirizados - Vigilância
e Segurança. Prazo de vigência: 180 (cento e oitenta) dias a contar da
data da assinatura do contrato. Publique-se. São Luís/MA, 09 de março
de 2021.Marcos Antônio da Sllva Grande-- Presidente da EMSERH.

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO
MARANHÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em atendimento ao disposto
no art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de
Licitação sob n° 007/2021 apresentado pela Comissão Permanente de
Licitação, cujo objeto trata da prestação dos serviços de hospedagem
e alimentação do web site e Diário Oficial na forma da LC 131/2009
e Lei n" 12.527/2011, para atender as necessidades da Câmara Mu
nicipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em favor da empresa
R. Castro Araújo EIREU, inscrita no CNPJ n° 40.001.962/0001-80, se
diada na Av. Gonçalo Barbosa Lima, n° 12, Centro, Lago dos Rodrigues
- MA, no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). Lagoa Grande do
Maranhão/Má, 03 de Março de 2021. José Vilemar Soares de Sousa.
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do MaranhãolMA.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGffiIUDADE N." 00312021
Reconheço e ratifico a Inexigibilidade deLicitação para a contratação da em
presa de contabilidade M SASSESSORIA E CONSULTORIA CONTA
BIL LIDA, inscritosob o CNPJ N" 27.667.045/0001-70, para prestação de
Assessoria e Consultoria em Cootabilidade pública, sistema contábil e folha
de pagamento, pelo período de 12 (do7.e)meses, contados a partir da assina
tura do contrato, nos termos do art 25, inciso II dc art, 13, incisos,m e V da
Lei n," 8.666/93 c/c o regulamento da Lei n" 14.039/2020 e suas alte
rações, atendido ao disposto no Parágrafo Único do art, 26 do mesmo
diploma legal, com valor global de R$ 192.000,00 (Cento e noventa
e dois mil reais) perfazendo o valor mensal de R$ 16.000,00 (Dezesseis
mil reais), tendo em vista o constante do presente processo, o qual foi
submetido ao exame da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorá
vel Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei n° 8.666/1993,
DETERMINO a publicação da presente ratificação no Diário Oficial
do Estado do Maranhão (DOEIMA), para que produza os efeitos legais.
SOLICITO, ainda, que sejam adotadas as medidas cabíveis para a con
tratação da referida empresa. Publique-se e cumpra-se. CLEOMAR
RODRIGUES DOS SANTOS LOPES - Presidente da Câmara Muni
cipal - Ttapecuru MirimIMA, 25 de fevereiro de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXlGIBILIDADE N.o 00412021
Reconheço e ratifico a Inexigibilidade de Licitação para a contratação da
empresa de contabilidade - especializada em controle intemo - K J RODRI
GUES ARAUJO BANDEIRA DE MELO - ME, inscrito sob o CNPJ
N" 26.229.652/0001-96, pata prestação de consultoria e assessoria em
Gestão Pública direcionada ao Controle Interno da Câmara Munici
pal de Itapecuru Mirim, pelo período de 10 (dez) meses, contados a
partir da assinatura do contrato, nos termos do art. 25, inciso fi c/c
art. 13, incisos, III e V da Lei n." 8.666/93 c/c o regulamento da Lei
n° 14.039/2020 e suas alterações, atendido ao disposto no Parágra
fo Único do art. 26 do mesmo diploma legal, com valor global de
126.000,00 (Cento e vinte e seis mil reais) perfazendo o valor men
sal de R$ 12.600,00 (Doze mil e seiscentos reais), tendo em vista o
constante do presente processo, o qual foi submetido ao exame da
Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável. Em cumprimento
ao disposto no artigo 26 da Lei n" 8.666/1993, DETERMINO a pu
blicação da presente ratificação no Diário Oficial do Estado do Ma
ranhão (DOE/MA), para que produza os efeitos legais. SOLICITO,
ainda, que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da
referida empresa. Publique-se e cumpra-se. CLEOMAR RODRI
GUES DOS SANTOS LOPES - Presidente da Câmara Municipal
- ltapecuru MirimIMA, 25 de fevereiro de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGffiIUDADE N.o 00212021
Reconheço e ratifico a Inexigibilidade de Licitação para a contratação do
escritório de advocacia BARCELOS E FREIRE ADVOGADOS AS
SOCIADOS, inscrito sob o CNPJ N° 25.071.037/0001-31, para prestação
de Consultoria e Assessoria Jurídica em direito administrativo com ênfase
em Licitações e Contratos Administrativos, pelo período de IO(dez) meses,
contados a partir da assinatura do contrato, nos termos do art. 25, inciso fi
elc art, 13, incisos, III e V da Lei n," 8.666/93 elc o regulamento da Lei n"
14.03912020e suas alterações, atendido ao disposto no Parágrafo Único do
art. 26 do mesmo diploma legal, com valor global de R$ 130.000,00 (Cento
e trinta mil reais) perfazendo o valor mensal de R$ 13.000,00 (Treze mil
reais), tendo em vista o constante do presente processo, o qual foi subme
tido ao exame da Assessoria Juridica, que emitiu parecer favorável.
Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei n° 8.666/1993, DE
TERMINO a publicação da presente ratificação no Diário Oficial do
Estado do Maranhão (OOEIMA), para que produza os efeitos legais.
SOLICITO, ainda, que sejam adotadas as medidas cabíveis para a
contratação da referida empresa. Publique-se e cumpra-se. CLEO
MAR RODRIGUES DOS SANTOS LOPES - Presidente da Câma
ra Municipal - Itapecuru Mirim/MA, 25 de Fevereiro de 2021.



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

Processo Adm.inistrativo n° 1483/2020, têm entre si justo e avençado
o presente contrato, decorrente do(a) Edital do Pregão Eletrônico n°
035/2020. Data da assinatura: 11103/2021. Publique-se. São Luís,
12 de Março de 2021. Enviado para publicação por: Genivaldo Sil
va Carvalho, Assessor Administrativo N,Matrícula n° 0303.

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO
MARANHÃO

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° 010403/2021. PARTES: CÂMARA MUNICiPAL DE LAGOA
GR.A.l\ffiE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público, si
tuada na Av. 1° de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão
- MA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.627/0001-66, e a empresa
R. Castro Araújo EIRELI, situada na Av. Gonçalo Barbosa Lima,
n" 12, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob o
nO40.001.962/0001-80. OBJETO: Prestação dos serviços de hos
pedagem e alimentação do web site e Diário Oficial na forma da
LC l31/2009 e Lei n° 12.527/2011, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, con
forme especificações dos serviços contidos no Processo de Dispen
sa n" 007/2021, BASE LEGAL: Lei n? 8.666/93, na forma do art.
24, Inciso II, da referida Lei e suas alterações posteriores e Decre
to Federal n" 9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL:
R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), VIGÊNCIA: de 04 de Março
de 2021 a 31 de Dezembro de 2021. ÓRGÃO 01 - Câmara Muni
cipal; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Ativi
dades Administrativas Funcionamento dos Serviços de Apoio a Câ
mara; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - OUU'os
Servo de Tere. Pessoa Jurídica. SIGNATÁRIO: Sr. Reinaldo Castro
Araújo, portador do RG n° I234527992-GEmSPCIMA e do CPF n°
918.228.153-04, pela CONTRATADA e o Sr. José Vilemar Soares de
Sousa, portador do RG n? 22853582002-3-GEJUSPCIMA e CPF n"
637.490.333-15, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago
da Pedra - MA. Data da assinatura 04 de Março de 2021.

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N° 001/2021. cÂMA
RAMUNICIPALDE CHAPADINHA. INEXIGmlLIDADE N" 001
/2021. OBJETO: Serviços de assessoria contábil de interesse da Câ
mara Municipal de Chapadiuba/MA, englobando as seguintes áreas,
Controle Interno, Gestão de Pessoal, Gestão Financeira de interesse
da Câmara Municipal de Chapadinha. CNPJ N° 12.350.094/0001-08.
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Chapadinha. CONTRA
TADO: F.A.DO N. GARRETO ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTÁBIL. DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de
Janeiro de 2021. VIGÊNCIA DO CONTRARO: 14 de Janeiro de
2021 a 31 de Dezembro de 2021. VALOR TOTAL: R$ 180.000,00
(cento e oitenta mil reais). FUNDAMENTO LEGAL: art, 25, da Lei
8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: N" 01.02. CLASSIFI
CAÇAO EONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica. CHAPADINHA (MA), 14 de Janeiro de 2021. An
tônio Nascimento Fernandes/ Presidente da Câmara.

CONTRATO N· 001/2021. CÂMARA MUNICIPAL DE CHA
PADINHA. DIPENSA DE LICITAÇÃO N° 00112021. OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimentos de serviços de link de
internet de interesse da Câmara Municipal de Chapadinha. CNPJ
N° 28.534.992/0001-56. CONTRATANTE: Câmara Municipal de
Chapadinha. CONTRATADO: w.T.T. ALMEIDA-ME. DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de Janeiro de 2021. VIGtN
CIA DO CONTRARO: 12 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro

de 2021. VALOR TOTAL: R$
centos reais). FUNDAMENTO La;j''UV"__

8.666/93. DOTAÇÃO ~~;~;'"~~~~~~~~~~ITéT:..u_--
vidade 0101.010310001.2.002. CLASSIFICAÇAO
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. CHAPA
DINHA (MA), 12 de Janeiro de 2021. Antônio Nascimento Fernan
des/ Presidente da Câmara.

cÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA -MA

Extrato de Contrato N° 0208-1/2021. Pregão Presencial N° 001/2021,
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/2002 e Lei n" 8.666/1993. Partes:
CCL - CAMPOS COMBUSTívEIS LTDA, com a sede na Avenida
Tancredo Neves, n° 1471, Vila Militar, Presidente DutraIMA, CEP:
65.760-000, inscrita no CNPJ (MF) sob o n°. 13.793.792/0001-40 e
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA- cÂMARA MUNICIPAL,
Estado do Maranhão, Órgão de Administração Pública em Geral,
inscrito no C.N.P.J.(MF) sob o D.O 07.071.582/0001-46, com sede à
Praça São Sebastiào, N." SN, Centro, Presidente DutraIMA - OBJE
TO: contratação de empresa especializada no fornecimento de com
bustíveis, destinado a manutenção desta Casa Legislativa. -VALOR:
R$ 35.840,00 (trinta e cinco mil, oitocentos e quarenta reais). DATA
DA ASSINATURA: 10.03.2021. VIGÊNCIA: Este Contrato entrará
em vigor na data de sua assinatura e terá validade até 31 de Dezem
bro de 2021, podendo ser prorrogado por igual período, na forma da
Lei n° 8.666/1993. SIGNATÁRIOS: EmpresalRepresentante Legal:
GILVAN FERNANDES REGO, portador do CPF.: 297.518.883-87
e da cédula de identidade n° 01135963196 DETRANIMA e Câma
ra/Representante Legal: ARISTEU MORAES NUNES MARTINS,
portador do CPF n° 010.229.503-47 e da cédula de identidade n"
000114564199-4 SSP-MA. Processo Administrativo n° 0208-1/2021.
Presidente Dutra (MA), 10 de março de 2021. Terezinha de Jesus
Ramalho Sousa. Presidente da CPL.

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECURU -
MIRIM/MA

EXTRATO DE CONTRATO Espécie: Termo de Contrato n°
001/2021 - PARTES: A CÂMARA MUNlCIPAL DE ITAPECURU
MIRIMIMA, localizada na Rua Mariana Luz, s/n - Centro - Itape
curu MirimlMA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.659.114/0001-24 e a
Empresa ENGENEW EMPREThTIIMENTOS E CONSTRUÇÕES
LTDA-EPP, inscrita no CNPJ N" 13.185.456/0001-15, localizada na
Av. Gomes de Sousa, s/n, Loja Altos - Centro - Itapecuru Mirim/MA.
ASSUNTO: Contrato de prestação de serviço, OBJETO: Prestação
dos serviços de para dedetização, desinsetização, desratização, con
trole de pombos, morcegos e controle de pragas e vetores no Prédio
da Câmara Municipal de ltapecuru Mirim/MA. ITENS: 01. VALOR
GLOBAL: R$ 15.999,41 (Quinze mil, novecentos e noventa e nove
mil e quarenta e um centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01.031.0001.2001.0000 - Manut. e Func. do Legislativo Municipal.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Ter
ceiros - Pessoa Jurídica. VIG~NCIA: de 01/02/2021 a 01112/2021.
SUPORTE LEGAL: Art. 24, inc. Il,da Lei ° 8.666/1993 - Dispensa
de Licitação n°. 00112021. Pela Contratante assina o Sr. CLEOMAR
RODRIGUES DOS SANTOS LOPES - Presidente da Câmara Muni
cipal de Itapecuru Mirim./MA. Pela Contratada assina o Sr. MARCOS
ANTÔNIO MAGALHÃES LOPES - Sócio Administrador - CPF n"
376.100.903-87. Itapecuru MirimlMA, 01102/2021.

EXTRATO DE CONTRATO Espécie: Termo de Contrato n"
003/2021 - PARTES: A CÂMARA MUNTCIPAL DE TTAPECURU
MTRIM/MA, localizada na Rua Mariana Luz, s/n - Centro - Ita
pecuru Mirim./MA, inscrito no CNPl sob o n" 06.659.114/0001-
24 e a Empresa J R BOGEA NETO-ME, inscrita no CNPJ de N°
36.633.065/0001-11, localizada na Av. dos Holandeses n° 06 - Edifl
cio Toscana - Condomínio Solaia - Apt, 501 - Ponta do Farol, São
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